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Comiuissão de Finanças 

a picsidcncia do ^r. Manoel Villaboim c presenfos os 
> Tavares T.avalcante, Domingos Mascaranlias, Manoel 
Theoplulo, Ctfníitto Prales, Lindolfo Colkn', Waiulerley de 
l'i 1 lio. Oliveira Botelho, \'ilai Soares, Rodrigues Vives Filho 
c Cardoso de Almeida, esteve reunida esta CommissSo. 

Foi lida e approvada a acta da sessão anterior. 
Foram liilos, discutidos e assignudos os seguintes pare» 

oerps: 

l>o Sr, Tavares Cavalcanti sobro a emenda, do Senado 
a ■ projecto n. 588. de 1927, da Gamara, que autoriza despen- 
der até 50» contos com trabalhos da estrada de rodagem., do 
Curityba ã fronteira de S. Panlo; 

Do Pr. Manoel Theophilo favorável, com projectd, á men- 
sagem solicitando o credito especial cie 31»:000$ j>ara occor- 
rer ao pagamento ao Lloyd Brasileiro, com despezas da em- 
baixnda especial da independência do Fruguay; 

(Do mesmo, favorável ao projedo n. 1.S7. de 1927, que 
autoriza a abrir o credito de 500:000#, pelo .Ministério da 
Justiça, para auxiliar a cons<rucção do leprozario na Colonia 
Fliri-tina, no Ceará; 

Do Sr. Carnillo. Prates, favorável á emenda, do Senado, 
ao projecto n. «1 A, de 1927, da Gamara, que autoriza u abrir 
o predito especial de 120:000# para pagamento a Bernardo 
de Oliveira Barbosa, á viuva o herdeiros de Raphael Chry- 
.sostomo de Oliveira, etc.; 

J)o Sr. Prado Lopes, favorável, com substitutivo, ao pro- 
jecto n. 62L de 1920. que créa caixas de pensões para em- 
pregados rios Tclegrapho- »> emprezas paii 1 eu lares, etc. 

Nada mais lia vendo a tratar foi levantada a sessão. 

A Mesa da Cumaru faz publicar a seguinte resoltiç 
que produza os é frei tos legnes. 

;ao, para 

liFSoiirçvo 

N. 1927 

«vCumara dos Deputado- resolve: 
Ari. l.° conservador da -ecção do Arrhivo na Secreta- 

»ia 1,1 Gamara dos Deputados pas-n a ler. da data da ajiro- 
vaçfto desta rc-olução. a denominação de archivistà. com os 
vencimentos aetuaes. 

Art. 2.* Kevugani-se «s disimsirões em contrario. 

Sala das Comniissõ.-, ip q,. mitobro de 1927. — H<<jo 
Murros, Jhi-sidente. — fíuul Só. — Dujiiiimios Barbosa, 
naptmta Bittencourt. — Ajuricbu óc Menezes. 

Expediente do dia 32 de outubro 

Não ba Orador inscripto. 
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I»tii;-1l)ENC.I.V nos SUS. ll.lMo MamOI ; s. I" VI<:K.plO--llir\Ti;, l 
kmío uvimoH. oin suo vn 

*S| MM VHIU : 

1 l.i.sln de fiyo ihIi''! eiettlo;' ohe rio r>i do »e»»õo l.eihim 
1: ri ('provo rdti do orlo do oolerior. 

í l.citnrn d" e.rpedi>■ ith . Meusopeoi: in/orntttròrr dos \li- 
nisterios do KstiTior, dn MnzemPi, do Moriuhn e 
tiuerijo, sobre os piojerlox os, 599, de 19V7; 502. d. 
)920; O'1. 1927: 591, de tHVH. 

1'roiecios n$. ( c 4 9 A ■ rinineeõo jotro 5" Uitcurniõn 
d-,; f.rnjeetos 247 De 519 ; 507 A. conrWeroMrfq do 

iitiiidiríe pnblinn n l.om dos Boipregodns do Com- 
vicrrio de Soutos; o.'!2 .V, rcvnlidando o concurso 
varii inriio de medico leuista do Instilulo Medico 
J.eyol: 5.(9 consiiteruudo de uIilidude jtublica d 
kseohi .de Coiu 111,creio 20 de Outubro, em Sio /' im/o/ 
o 58 .1, ronsiderdnflo de utiliilode publiru o Socic— 
dode Flununense de Anrirulturn e Induslrios Bu~ 
roes {Iodos com porereres do Boiuniissão de Jlls- 
Oeo)'. e 591, de 1927, dispondo sobre o roltroma de 
tliiolos r Iiscoliziuáu bancaria {com parecer da 
Cinninissão de Finanças sobre finendns em terceira 
discussão) — mondados imprimir, 

hneerrnmcnto da discussão ' do rciinerimenlo do Sr, 
Adolpho Heríjamini no sentido de ser dado para a. 
ordem do dia o projecto 5 51. de 1920. 

•' — Discurso do Sr. Moraes Burros sobre centenário do café, 
e rei/11 e ri me 111 o do mesmo senhor, no sentido de 
(filo a I amara se coin/ndnle rum a Assoeiaeõo Bra^ 
sjleiro de Imprenso pelo iieçno effieienle do jarnn- 
Usina na rcolarão da cuUura eufeeira. 

. 1 — Disevrso do Sr, Alvuro . \ usconcellos, dando i .r}iliricõo 
sobre projedo jiie ojjresenlon na sewi,, unlerior, ■ 

•">—Sei/unda lista ile coiiiparecinienlo. 
li — Ordem do dia. Discussão do projeelo 11. 153 C (O/va» 

mento da Au ri cuUura). 
Discurso do Sr. Martins Franco; cncerrniiienlo da dis- 

cussão do projecto. 
7 — Encerruinentii da discussão dos projectos ns. 530. 5 52, 

550. 521 5 e 571 A. ficando adiada a votarão do »•/- 
tiino ale i/ue a Com missão 
emenda offerecida. 

En errauieiila da discussão dos 
e 572, de 1927. 

& — Discussão do projedo n. 573, 
abrir credito para atlcnder 
nisterio da Justiça. 

Discursos dos Srs.. Moraes Burros 

dê parecer sobre H 

ja ojedos lis. 570. 571, 

10 
11 

de 1927, autorizando a 
a ranipromissos da Mi- 

li 

I *t 

II 

li, 
Ifi 

li 

1b 

lli 

so 

c Tavares Carideanti. 
hnrerrumrntu da disiussão dos projectos ns. 575 r 141 A, 

fiiando adiada (l ralarão neste ultimo ale que n 
Fnriiinis'ãn dê parecer sabre a emenda ojffrrcrida, 

Knrrrrdviienlo da. discussão dos parrreres 57 r 58. 
Atinunrio ila discussão da mi 11 erimeida 11. 33, dc 1927 C 

retirada do mesmo pelo Sr. Pacheco Mendes. ^ 
■ Terceira lista de comparecimento. Lista dc ausência.' r 

Enrerripnento da discussão e apprncução do projecto 
prorofiunilo a sessão Icyislatxvu 

Decisão da Caiiuiru iult/aiuia objectu de deliberação 0$ 
projectos ns. 590 e 597, dos Srs. (Iraeeho Cardoso a 
Thiers Cardoso, autorizando o tioverna a promoverá 
o nrf/aiiizaeãii do ensino aqricola. c considerando dà 
utilidade publica a Jackey Club de Campos. 

Be niAinienta da Sr. Raul Sã, na sentido de serem dis- 
pensadas a impressão r a rraacçãa final dos proje- 
elos ns. 191 B. 299 B e. 503 A; approvação desse re- 
ifuenmento e das referidas rediu rões. 

Matérias da ordem do dia. Votação do projeelo n. 153 C 
(iireanieulo da Afírirullura), 1 

Discurso pela ordem do Sr. Oliveira Ualelho sobre omis- 
sões havidas na pnblivaçãn, • 

/tisrurso do Sr. Adolpha Beiiiainiai, cnromiuliando q 
rolação da emenda n. 8. 

Votação dos projectos ns. 537» c 599 5 . 
Anuancia do ndaçãa do projeelo n. 589, soto-e eommer^ 

rio r aso ile io.rieos; requeriiiiealo do Sr. Ajtlrica— 
ba, de Menezes, no sentido da cotia ia plobal, ^ 

Discursa, peta ordem, da Sr. \ilolpbo BergamUti; rrr-y 
posta do Sr. Presidente e declaração de mio do 
mesmo Sr, Depntudo, 

Votação do projecto e das emendas. 
i'otaçãa ila projecto a. 537 t 
Votarão do rcqurrimeaio n. ;í2, dc inforiaiv.ivs sabre 

multas e emolumentiis cabrudos pclv htsperloriin dcà 
VehieU I11S. 

Disrurso do Sr. A olpbo Ber/umiai. raramiiduuido-a. 
Bejeição do róferido rriiUerimenlo e dertararão de voto. 

do Sr. Sã Filho. .1 
as. 

1. d' 
5; 1(5. 5 52, 550, 521 C 
1927, bem como dos 

571 Jb 
pureVjfm 

l ofoeõo dos pvojeelos 
570. 571. 572 r 57-'i. ar 1 ygi, nem como aon pare çm, 
res MS. 47 e 58. 1, 

Disrurso, pela ordem, do Sr. Adolpho Iteraapi 1 ui, sobrei 
a reiirala do req ur ri ia e ul o a. 33 c /espofta do Sey 
P reside, ah 

• Drdrjin da dia para 22 dr vulubra t 
4%V 
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ns 

A's 13 1/2 horas comparecem os senhores:. 

Plínio MarqueSk 
Paul Sá. 
tTomingos Barbosa. 
Baptista Bittencourt. 
Ajuricaba de Menezes. 
Jorge de Moraes. 
Prado Loipes. 
Aarão Reis. 
Costa Fernandes. 
Raul Machado. 
Agrippino Azevedo. 
Álvaro de Vasconeellw, 
Tertuliano Polyguara. 
Oscar Soares. 
levares Cavalcanti. 
João Elytdo. 
Annibal Freire. 
Amuury de Medeiros, 
ilefcha Cavalcanti. 
Araújo Góes. 
Lniz Silveira. 
Graecho Cardoso. 
Theodoro Sampaio. 
i'!tcheco Mendes. 
Afranin Peixoto. ■ 
Brnz do Amaral. , 
Pinheiro Júnior. 
José de Moraes. 
Thiers Cardoso. 
Oliveira Botelho. 
Albertino prinnmonJ. 
Lauro Jardues. 
José Hoinfario. , 
Francisco Peixoto. 
Odilon Braga. . . 

-Sanduval de Azevedo. 
Bndfá Neye.H, 
Eugênio Mello. 
Augústó de l.iutn, 
EjlpaVdu ijn Viuarai 
Gàrlbalili .AtidUi. , . 
Elpidio< c.amiatyava. 

' . ; " Xeisob de Senha. 
■'? yfíüiüéf' Fpl.-vnció.' 

Aiarcuhdçs Filho. . . 
' ■  Marrey lunior. 

Cardoso rio'.Almeida!. *' 
Vfarcolinn Harrefo. ' ' 
MuKáes Barres, 
João de Faria. 
IÇipojiauu Pinto. • ••Kgiqm 

■ Manoel Villaiioini. ^ rir 
Rotlrigues Alves 1 ilho, or/il a ri v 
Atarlins Kratytn. 
Vriosío Pinto. . - • ■ - 
Alvarp BAplisja. . 
Joaquim Osorio i>í> . 

O Sr. Presidente — A lisia de presença neeusa o compá- 
reclínenti» de 5J- Sr-. 11 tepulados. 

Está. aherfa a sessão; • 

O Sr. Domingos Barbosa 3" Serreturj.i. -erxindo de 2'J 
procede á- leitora da aet-a da sessão anteoedénle. ti qual é, 
sem obserx dçiVs. approvada. 

O Sr. Presidente — Pu-sa-se á ieilora do expediente. 

O Sr. Raul Sá 1" Seçreiario proVede á leulura do segoinU 

KXPKI d KNTK 
- .N , > 

(tffiÇio*  :t. , . . 
JV.I "MThist.fjip^d^ l.nsfiea e Xegmuqs intçritrre-.. ü'', ÍS *Jo 

COrréhte. reoTetjPndd a'* se^oiide . 
•iro 

.xikxs vorxt 

accrescimo de vencimentos que, por decreto do 3 do corrente, 
foi concedido ao desembargador da Côrte de Appellacão d.> 
Districto Federal, bacharel Franeiseo Cesario Alvim, nos (er- 
mos do artigo 18 do decreto legislativo n. 4.381, de 5 de de- 
zembro de 1921, combina,do com o artigo 285, do decreto nu- 
jnero 10.273, de 23 de dezembro de 1923. 

Competindo ao Congresso Nacional conceder ao Poder 
Executivo autorização para abertura do credito alludido, 'te- 
nho a honra de submetter o assumpto á vossa consideração, 
para que vos digneis de resolver como fòr de direito. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1-927, 106" da Indepen- 
dência e 39° da Republica. — Washington Luis P, do Sun*". 

.V Commissão de Finanças. 
Do mesmo ministro e de igual data, reme (tendo m> se- 

guintes 
IN' FORM.M^ÕKS 

Ao Sr. F Secretario da Can.ara dos Deputados — Em 
resposta ao nosso officio n. 501; de 11 de"setenvhro hltimo, 
solicitando parecer, á requisição da Commissão de/Finanças, 
sobre o projeçto n. 439, do corrente anno, que reforma a 
Inspectoria de Vehiculos-do Districto Federal, declaro-vos-que, 
sendo urgente a necessidade de uma reorganização no serviço 
da Policia, não parece aconselhável qualquer medida parcial 
beneficiando determinada repartição ou ciasse, sendo prele- 
rivel aguardar a-reniQUelaeão definitiva e completa. 

iReitero-vos os meus protestos do alta estima e conside- 
ração*. — Vianna da Castello. ■ ■■ 

A quero fez a requisição. 
•Do Ministério dos .Negocio- da Fazenda, dc 20 do corrrcn- 

te, remetlutulo as .seguintes 

IN'FORMAÇÕES 

Exmo. Sr. 1 Secretario da Gamara dos Deputados .— 
Em resposta atT officio de V. Kx . n. (5V(), de 15 de dezembro 
ultinlo, Irahsmittindo, para qóe este ministério emitia pa- 
recer a respeito, o avulso do projeçto n. 562, de 1926. que 
mandar contar em dobro ó tempo dé serviço gratuito,dos ex- 
aprendizes da Imprensa Nacional, conprehendidtrs entre .s 
ennos de 1905 e 1920, tendo a boura de declarar a V. Kv.. qu - 
o allfidido,projeçto não consulta os interesses da fazenda ! u- 
blica ç e-tabélèceria preçeito menos equilalivo, por não abran- 
ger si não c>'s aprendizes de determinada época, ai m de cot. 

da lei n. 5.109. Mi 20 de dezembro 
contagem de tempo de -erviço 'ria 

api endizagem rfoM menores dc 18 

os meus protevtos 

-lidir com as disposições 
de 19.26. que OXChle da 
aposenta»Uiitia o .período 
ànnos. 

Rei leio. a Y. K.\. 
consideração. — Júlio Varou*. 

A quem fez a requisição. 
Do Miwsterjo da Marinlia, de 20 

as seguintes 
) . . . I.NPOBMAÇÕW» 

is ide alta estima 

do (sarrcnle. isimelten,! ) 
n< 

; , o-' 

Sr. t* Secretario da Gamara dos !>''pulados. — Km r.— 
tosta ao officio n. 363. de 27 de julho ulBip.v cahe-me in- 
formar que o projeçto n. 60. deste a mio. ,emJntra visando a'- 

• t-nder a necessidade, por md- reeo.d.eçida .Io rejuven..-,-,- 
uuml.. dos quadros de ofliciae.s. coutaria, com os     
indicados uarn :i svxnueciicão. des-o>."b,Í«,i' iv"- " 'I."' a Admi- 

«ismw asAjrsrfav-»     

,tv 19'do corrente, tran-milIi» 

nização ilos referidos quadro-, qu; 
h.le,esses da Marinha - 1 """ 

A quem fez a requisição 
Do Ministério da Duefra. 

do as seguintes. .,... lM.-iiH.Xt.XÇorS. 

Kr rela rio da «'JMfumi 'U«* I'! pulados —- Km orficiq 
i, V:'j".te de ago-io ultiiuu. á •eqmsiçaM da LomiKissâu de 
Kinaiica- di—a (amara, eiixiastes ao Ministério da Gnema. 

. niillir iiarocer, o avulso do in ojerlo n. 594. de 1926. 
itiderTiiinando que os médicos adjoftlos do TAereilu que 
ÍBr.Mn Inaís de vinle anno- de -rx.co. percebam desde v 
x iicinamtos dq.('iipilô''s medicu-. 'o 

Ulenifendo ao pedido consláut- do niésrtio officio, Cnbe- 
'me di/ec que; ao envés de se anginénlãr u- vencimentoii d04 
aduaes médicos c phiVivfsieeuliemi adiuihus do Kxcrdto. m 
<h;i maioria xelhu» tuucçioiiiHies, o'ngando-os a conlinüap 
lio 
1»' 

s-Vs. u enrluVo do Gotígres-.i N.ieioital Na inclusa evi"'«-" 
sição ildíiTÍlrn da Justiça e Negíicius Interiores .linuon-ira a 
necesbifadè' do credito especial de 2;6í3g225. para pugaineu- 
fo, no período de 8 de maio a 31 de dezembro" deste anuo, die 

na niaiuna \ i umi im i.m1 

in serviço aciivo, onde (erui aprmeitumenlo muito limil-iij» 
(da Hiaipqvií>ilUlsuh<, decq.rreple, d ■ .coulraclo. seria mais pro» 

veilig-O mel In >. ai' as COpiliçÕes de . a |;.-ei i. a loi': i. facilitandé 
zà-la |1j,r-ma a retirada do Exercitò lyi; eondicões mais vanlas 
josa# ii.cbiupaliyeis çoiu a idade («'avançada, quIeH 
te- alcançaram. Saiide e fraternidáde, — .tejrldç 

A quem fez a requisição» 

muitos 
/VM.io*. 

I. 
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São, sueco 
os seguinfes 

-ivamente, lidos e vão a impriroir 

1'hoj HCTOS 

N , 119 A 

fieducção, por a o* liisciissâ". do projedo n. Jlt>. ilo onirent-' 
nnno, «/«<•• diapõc sohrr o uso c fubruv do armas prohjbidas. 

(Projecto n, 671, de Í92Ò — Jusliea. 73, de |Ç>í7 

O Congres-o Nácional ro-olvej 

Art. l.0 O fabrico, iuiporlacâo, exportação, eonunercio 
interestadual e despacho, ]>ü)' Nia terrestre, rjiaritiina ou area 
de armas, munições e petreclíos de guerra, de exidosivos e 
productos ehirnicus aggressivos, suas matérias primas, esto- 
pins c espoletas, dependem de prévia autorização do Governo 
íFederal e pela fôrma que, em regulamento, fòr estabelecida. 

,5 1." Nenhum oonsul expedirá, nem visará, faoturas paia 
o embarque das mercadorias acima mencionadas, sem essa 
prévia autorização. 

§ 2.* Consdicr^rp-se armas c munições dc guerra, além 
das armas e munições regiilanièntares nas fprças armadas du 
pai/, as espingardas, rifles, fuzis, carabina- ou mosquetões 
raiados de calibre igual ou superior a onze millimetros e de- 
zesef.e (quarenta e quatro;, e revulvers. pistolas e garruchas 
de calibre igual cm superior a nove millimetros e sessenta •• 
cinco (trinta « oito), e as munições para essas armas. 

§ «•. O lubrico e n innportHcàu tic ^xplosivo^ cxii goial, 
suas matérias primas e productos chimicos aggressivos, «õ- 
mente para fins industriaes são permitiido.s. 

§ 'i.0 O fabrico, importação, exporfaçàii, eommcrcio iufer- 
ostauual e despacho sem prévia autorização das mercadorias 
mencionadas neste artigo, serão punidos com as penas de 
confisco o perda para a Nação i/as ditas mercadorias e de 
prisão de três mezçs á um anno qo caso ifc reincidência. 

Os 1'unccionarios ou empregados públicos que, por affeição 
contemplação pu por interesse pessoal seu, ou pr negligencia, 
írotixidão ou omissão, derem logar ao despacho, ou para ellè 
concorrem, incidirão nas penas dos arts. x'07 e 710 do ('.aligo 
Penal, conforme a hypotheso. 

Art, " Comprei)emfein-sc nas disposições uo artigo ai « 
terior: 

a) as partes metallicas fundamentaes da> armas c mu- 
nições; 

b) a^ partes metallicas (tubos reduetores), que possam 
sei' empregadas nas armas de fogo augiiientaudo-ltie^ o al- 
cance ou o poder mortífero; 

c) os dispositivos proprios a amortecer o estampido do 
tiro (Sileneer Maxim); 

d) ns munições cujos priíjcctir, oITcreçam qualquer «olu- 
ção de continuidade, providos de-artifícios ou disposlUvo» vt- 
»aiuto provocar explosão, incêndio, etc.; 

e) as setas, boipoas o petardos, 
Art. 3." O fabrico p u importação de arma? exclu^va- 

mente utilizadas paru a pratica de crimes, laes còmo punhaes, 
estoques, armas secretas em geral, bem corno de armas de ar 
comprimido, são prbhlbidbs. 

O fabrico e a importação du> ifcmais armo- offeu^ivas 
gão permittidos — o fabrico, "fticdianle pi^viu licença, e u im- 
portação, mediante prévia autorização da autoridade policiai 
competente, precedendo, si sc tratai de arma dc fogo. de 
prévia autorização do Ministério da Guerra para o fabrtoo. e 
de prévio exame por parte do mesmo ministério para a im- 
portação. 

(ts infractores (Ihfãles dispositivos -^crão.punido- çom as 
penas (to ti i° do apl. 1°. 

§ 1." A autorização policial será dada no prazo máximo 
dc íh horas, e sob a fôrma de cisto Impado nq propifio do- 
cumento que tiver de .ficar arc.hjvudo nas repart içõc adoaD'''- 
ças o que servir para, ifesembarcan aujucrcadovia. 

S 2.' Os funcciiViVãHos ou cihprefíftdd1' puhlicbs qii.-, -em 
observância da exigência do pãragrãplid anterior, fi/eivm^o 
despacho da» ditas armas ou para ellc.éoncorréWn, incldlfa.. 
nas penas do art . 7l)7 'do (ícafitto Penal -f tivercni agido po. 
nffcição, contemplaçãl),(m interesse, pe-sóal ><07, c nn- l"0ias 
do art. (Mu, do mcsi^ò Cbdiüo' st pór h-jílKvhviã. nn wijo 
\i omissão. 

Art. 4.- F," prohibida a importação por via postal dc 
armas ou substancias explosivas de qualquer natureza. 

Art. 5." Não se cbmprehendem nas disposições desta lei 
o fabrico e importação dc material belüco e petrechos de 
guerra dos Ministérios Militares. 

Art. o. a venda de armas offensivas o matérias explo- 
sivas SÓ *■ pcrmiitida em casai ou estabelecimentos que sc des- 
tinarem a c-sn commereio exclusivo, previamente licenciadas 
também pela autoridade policia), a cuja fiscalização ficarão 
sujeitas. 

Paragrapho único. Nos logáres onde não houver casa qnc 
>o destine a esse commereio exclusivo, poderá ser dada li- 
cença a qualquer estabelecimento, mediante os mesmos re- 
quisitos. 

Art. 7.° Ter, ou expCr, á venda, sem licença da autoridade 
competente, armas offensivas, matérias explosivas o muniçõe* 
paru armas de logo: 

Ponas — Multa de 500? a 1:000? e apprehensão e perda 
dos objectos apprchendidos, além dc prisão por dous a seis 
nie/es si se tratar de arma cujo fabrico e importação são pro- 
bibidos art. 3*). 

Paragrapho único. No caso dc reincidência, além das 
penas acima mencionadas será fechado o estabelecimento o 
cassada a respectiva licença," 

Art.8. At uder, apenhar, dar uu transferir por qualquer 
modo, sem exhibição da licença da autoridade policial conipe- 
tenlc com iiulividuação da pessôa autorizada a comprar ou 
trazer, armas offensivas, matérias explosivas e munições iiara 
armas de fogo: 

fonas - Multa de 500$ a 1:000$, augmentada da terça 
parle si se tratar de arma cujo fabrico e importação são 
prohibidos vart. 3'), observado o disposto no paragrapbo 
único do artigo anterior. 

§ 1.* A autorização para comprar, valida por 15 dias 
contados da sua data, será dada, em triplicata, pela autori- 
dade policial da residência do comprador e mencionará o 
nome, naturalidade, idade, profissão-o'residência deste. 

O vendedor, além de registrar em livro especial a data 
da venda, o nome o qualificativos do comprador, a data da 
autorização, autoridade que a concedeu o a descripção da 
arma. com o numero de mahufactura ou a quantidade e. 
qualidade da matéria explosiva ou munição, dará um recibo 
ao comprador, exigirá duas das vias da autorização, arclú- 
vando uma e remeti,endo a outra, cm 48 horas, á autoridade 
policial competente, com a cominunicação da venda, natureza 
e caracleristicos da arma. máteria explosiva ou munição e o 
recibo que tomará rio comprador com a impressão do pol- 
b-gur direito deste. 

Si o#comprador não fòr conhecido do vendedor, deverá 
este exigir delle a prôva de sua identidade, mencionando essas 
circurnsfancias no livro do registro. 

> Ksse livro, aberto, numerado, rubricado o encerrado pela 
autoridaila policial competente, fica sujeito á fiscalização c 
exame das autoridades policiues o judiciarias, inclusive o 
Mirnsterio Publico, independente do qualquer procedimento 
Judicial. , , > 

§ 7." A inobservância de qualquer híos dispositivos do 
paragrapho anterior, será punida eorn multa até 200?, im- 
posta pelu Chefe dc Policia ilo Districto Federal o nos Es- 
tados pela autoridade policial comptdculc.' >0 > 

A- multas serão recolhidas como renda eventual da União 
aos cofres públicos fedoraes e no caso de recusa do paga- 
mento immediato ("4 horas iln Intimação) a cobrança será 
feita executivamente. . ■ 

ti 3° Será cobrada, como taxa. do cada autorização a 
importância de lb$. paga em sello inutilizado na primeira via. 

Art. 9.° Trazer comsigo armas offensivas, sem licença 
<la autoridade polrtial competente, féra da itropçiu habitação, 
ou de suas dependências: 

Pena — do prisão por i a t me/.es, 
§ 1.° Essa pena será augmentada da terça parte si a 

arma íõr trazida por oecasiRo dc reuniões publicas ou t>or 
pcssOa já eondcinnada por crime dc resistência á autoridade, 
rontra u inviotubilidftuA do dorniodio, contra a uu cou** 
tra a propriedade, ou si st» tratar de arma cujo fabrico e im- 
portação são prohibidos (art, 3*), 

§ 7.* Não >e comprehenuem na disposição deste artigo 
o.- ageutês da autoridade publica, Judiciaria, policial ou art- 
ininjstrativa, qnanilo em diligencia ou serviço, os militares 
dc terra e mar »> os .socios de linha d'», tiro, na conformidade 
ilos ,s»-u4 rtsznlunientus. 
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§ 3.° A licença será tlada pela autoridade policial da 
resioencia do portador, e mencionará o seu nome, naturali- 
dade. idade, profissão e residência, além ilo retrato devida- 
mente collado o anlhent içado.; será valida pelo prazo de 
um anno da sua data e pagará como taxa, em sello, a impor- 
tância de 10$000. 

§ i.0 Não poder obter licença: os menores de 1S annos; 
os maiores dessa idade e menores de 21 sem autorização de 
seus paes, tutores ou respi/üsaveis; os já uma vez condemna- 
dos nos termos desta lei e, em geral os que não justificarem 
cabalmente o uso que pretendem lazer da arma, ou não re- 
unam requisitos de perfeita idoneidade moral. 

S 5." As armas offensivas, de uso pessoal, encontradas 
em poder de viajantes nacionaes ou estrangeiros, ficarão re- 
lidas nas respectivas aduaneiras, pelo prazo máximo de 30 
dias. afim de que sejam retiradas por seus donos mediante a 
exhihição da necessária autorização policial para o seu porte, 
devendo ser remei tidas á autori lade competente, findo aquelle 
prazo. A observância deste dispbsitivo por parte dos fun- 
ccionarios ou empregados fiscaes será punida rombas penas 
dos arts. 207 ou 210 do Codigo Penal, conforme a hypo- 
tiiese. 

S Livram-se soltos, indopendenteiuente de fiança, 
do processo instaurado por infraeção do art._ 9" desta lei, o 
agente ou a-enles da contravenção que não forem vaga- 
bundos. 

Art. 10. Conduzir ou fazer conduzir, qualquer matéria 
explosiva, sem as cautelas necessárias o licenças da autori- 
dade competente; 

/'ena — de multa de 100$ a 500$000. 
Art. lí. Permiti ir, ou consentir, ainda quando devida*- 

mene autorizado a trazel-as ou usal-as, o porte ou o uso de 
armas offensivas ou matérias explosivas, a menores de 18 
annos ou a pessôas sem discernimento: 

Pcim — de multa de 1008 a 500*000. 
Art. 12. Fazer uso de armas de fogo ou matérias explo- 

sivas, sem licença da autoridade competente, em Jogar habi- 
tado ou nas suas visinbas: 

Pntax — de prisão por um a tres me/es e multa dc 1008 
a 5008000. 

Art. 13. Conservar-em rasa ou outro togar, dandeslina- 
menle, ou contra a prohibição das leis on da autoridade com- 
petente, armas em numero superior a cinco, uma ou mais 
peças de artilharia ou outras maebinas semelhaulos, ou ma- 
ti as explosivas ou infiammaveis perigosas por sua quanti- 
dade ou qualidade: 

Penas — de prisão por dons a seis meacs e multa de 5001? 
a 2:0008000. 

Art. 14. Ainda quando se esteja devidamente autori- 
zado a trazel-as, não é permittido o porte de armas offen- 
sivas, em reuniões publicas ou por occasião dr previsível 
agglomeração de piddico, sob pena de nuvHu de 1008 a 5008, 
apprehensào e cassação da respectiva autorização, resalvada 
a oxcepçâo do § 2o do art. O". 'idclnoi ■>. i 

\rt. 15. A negligencia na guarda de armas offensivas 
ou matérias explosivas, ainda que para seu porte ou compra 
se haja obtido a necessária autorização, de modo a que deltas 
venham a se apossar menores de 18 annos ou pessõas in- 
capazes de manejal-as sem risco proprio ou de lereoiro. será 
punida com a multa dc 508 a 2008, perda das armas ou ma- 
térias explosivas o cassação da respectiva autorização. 

Paragrapho único. N'o caso de com essas armas ou ma- 
térias explosivas, praticarem os ditos menores ou incapazes 
qualquer dos delidos mencionados nos artigos seguintes, os 
responsáveis negligentes serão punidos com a metade das 
penas estabelecidas paru os mesmos crimes. 

Ari. 16. sterá punido com a pena de prisão por seis 
mezes a dons annos, lodo aquelle que disparar uma arma de 
fogo contra outra pessiVa sem conseguir feril-a. sempre que 
osso fado não importar em tentativa dt homicídio. 

Art. 17. Vs lesões corporaes praticadas com armas of- 
fensivas, substancias explosivas ou corrosivas, serão punidas: 

« nas hypotheses do art. 30i. do Codigo Penal, com as 
penas de tres a nove annos de prisão; 

h na hyp«iUtese do paiagrapbo único desse artigo, com- 
as penas de dous n seis annos de prisão; 

c) na hypothese do art. 303 com as penas de um a (res 
jatmos de prisão; 

d) na bypolhese do a"t. 006, com as penas de tres mezes 
jt ittp anno de prisão. 

Art. )8. A autoridade judiciaria competente mandará 
inutilizar as armas offensivas qpe forem appreliendidas, ox- 
cepto as de guerra, que remetterá á autoridade militar. 

Art. 19. Para os effeitos desta lei, são considerada., ar- 
mas offensivas — as de fogo, qualquer ifue seja a sua classe, 
as do ar comprimido, punhaes, canivetes-punbaes, facas üe 
ponta, sabres, espadas, florefes, estoques, boxes, Iguardas- 
clmva. bengalas ou quaesqner outros objectos que contonbani 
sabre, espadas, estoques, punhaes ou espingardas. 

Art. 20. No Districto Federal e no Território do Acre, 
as contravenções previstas nos arts. 7" e 15 desta lei, serão 
processadas pela autoridade policial. 

§ l.° Os crimes de que trata o art. 16 serão processados 
julgados no Districto Federal pelos pretores criminaes e no 
Território do Acre pelos juizes municipaes, na fôrma da legis- 
lação em vigor e pelos juizes de direito as infracções dos 
arfs. 1° e 3", que não forem, da competência da justiça fe- 
deral . 

§ 2." Nos Estados o processo e julgamento serão feitos 
nos lermos e na conformidade das respectivas leis. 

Art. 21. Para integral execução da presente lei, o Poder 
Executivo baixará o competente regulamento. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio, 20 de setembro de 1927. — A. de Mello Franco. Pre- 

sidente. —i Annibal II ■ Toledo. — Ariosio Pinto. — Horacio 
MdffiMiães. — Luz Pinto. — Marcondes Filho. 

y. 507 A 1927 

Considero de utilidade publica a Liga dos Empregados do Com- 
mercio de Santos; com parecer fhvwavel da CommissOo 
de Justiça 

(Justiça, 131, de 1927) 

A Lommissao de Constituição e Justiça, tendo em vista a 
sua excellente organização e os lisongeiros resultados que vae 
conseguindo a Liga dos Empregados no Gommercio de Santos, 
opina pela acceitaçáo do prpjeclo n. 507, do anno corrente, 
que considera de utilidade publica essa associação, enviando 
a apreciação da Gamara. 

Sala das Commissões, 20 de outubro de 1927. — Mello 
hamo, Presidente. — Itoul Machado, Relator. — Horacio 
Magollián. — Joio Mangobcira. — Marcondes Filho. — Luz 
Pinto.. — 1'baldino Gonzaga. — Ariosto Pinto. 

PhOJECTO N. 507, A (Jl K SE HEFERE O PABl 

O Congresso Nacional resolve: . 
Art. I.° E' considerada de utilidade publica a Liga dos 

Empregados no Commorcio de Santos, no Estado de São Paulo. 
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 26 de setembro de 1927 — César V>r- 

guciro. 

N. 532 A — 1927 

Revalida o concurso pura cargo de medico legista do Instituto 
Medico Legal; cóm parecer favorável da Commissdo de 
Justiça 

(Justiça, 146, de 1927) 

O projeclo 532^ de 1927. de autoria dos Srs. Raplmel 
lernandes, Dioclecio Duarte e Domingos itarbosa. manda re- 
validar o ultimo concurso feito para o cargo de mêdico-leJsK 
do Instituto Místico Legal do Rio de Jane.ro A rèvai lida cão 

lT se apresenta como caso novo, pois o fim- 
medida "tnumeras vezes se (em prevalecido dessa 

sarvinoC1^f d0,,>'M>*UU'80 feito vários médicos tem 
Hnnl f.n.?. - Il0 era de médicos legislas inte- 

« 'L,le vwn' ''rsempcnliando com muito zelo e 
ca1' ÍI" 1 P01' ,,onsrgiiinte se afigura mais justo do 

. 0 ««wrso. uma vez que já estão fnmilia- nzadys cpm n especialidade a «ide se teerp dedicado. 

Assim, a Commissftq ge Constituição-c Justiça õ de pa« 
recer que o projecto seja appnnadu. 

>ala das sessões, 20 de outubro de 1927. — Alello Franco, 
Presidente. — Horário Magalhães, Relator. — João Mangn- 

• — Marcondes Filho. — Luz Pinto. — Cbuldino tron- 
zoga. — Annibal H, Toledo. — Ariosto Pinto, — Raul Ma- 
chado. 

t. J 
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UKCIIKTO N, 532, A (,ll K SE HEFEHE O PAHECEK 

O Gongross© Nacional decreta: 

Ai l. Kica revalidado pelo prazo dr um anno. a conlar 
dn dala da promulgação da presente lei. o ultimo concurso 
feito para o cargo de medico-legista do Insliluto Medico Le- 
gal do llio do Janeiro, cabendo a preferencia no preenchimento 
effeclivo das vagas, que forem occorrendo áquelles que. clas- 
sificados no mesmo concurso, hajam prestado por mais tempo 
os seus serviços ao instituto, como médicos legislas interinos. 

Sala das sessões, 30 de setembro de 1927. — Rftjihiirl íVe- 
thukIcs . — IHoclerio Duarte. — Donüngas Harbosu. 

N. 539 A — 1927 

Consiilera de ulilidndr publica a Escala de Cattuuercio ''30 de 
Outubro", etu .sV/o Paulo; com parecer faeororel da Com- 
uiisüo ih Justiça 

ÍJustiça. 1 'i«, de 1927) 

\ Cnmmissão de Constituição e. Justiça, tendo examinado 
0 presente projeclo n. 539, (to anno corrente, considerando 
de utilidade publica, a Escola de Commercin "30 de Outubro", 
com séde na Capital do Estado de são Paulo, uma Vez que 
essa escola, está fuhccionando com regularidade, de modo a 
satisfazer os alevanlados fins para que foi creada, ê de pa- 
recer que seja acceito o projeclo e submeti ido á apreciarão 
da Gamara. 

Sala das Com missões, 20 de outubro de 1927. — Mello 
Franco, Presidente. — Hau! Machado, Uelalor. — Haracio 
Mai/alhdes. —João Maupabcira. — Marcondes Filho   Luz 
Pinto. — Ibardiuo G o mau a ■ — Ari os to Pia-lo. — AaaibnJ H 
1 idedo. 

Ollo.l EU'1'0 N . 539, A QÜK SK HKI KHE O OAHECKH 

Ari. 1." fica considerada de utilidade publica a Escola de 
Gommereio "30 de Outubro", com sJdõ lia capital do Estado 
di S. Paulo. 

Ari. 2." Itevogam-se as disposições em contrario. 

Sala (IhHs sessfies. Gamara dos Deputados, 3 de Outubro 
de 1927. — Marray -1 u niar. — Moraes Uarros, — Raplistu 
Luzardo. — Francisco Mora to. — Álvaro Paes. — Uuaiberlo 
th' Campos. — Ahmiy Vosconcclíos, — Lincoln Pralcs. 

N. 518 A — 1927 

Considera de utilidade publica a Sociedade Fluminense de 
A Q cie ult ura e Industria Ilurues. com sé de em \Hheroy; 
com parecer faroracel da Com ai issão de Justiça 

(Do Senado — Justiça, 150, de 1927) 

\ Gommissão de Gonsliloição e Justiça, lendo examinado 
o presente projeclo, oriundo do Senado, considerando de uti- 
lidade publica a Sociedade fluminense de Agricultura e In- 
dustrias Rumos, com sõde em Nilheroy, Estado do Rio de 
Janeiro, opina pela sna appcovação. 

Sala das GninmissSes, 20 de ontnbro de 1927. Mello 
Franca. Presidente. >— lluul Machado. HelatOi". — Horaeio 
Mia/idhães. — Aunilud II, Toledo. — Ariosto piulo. — João 
Manqaheira. — Marcondes Filho. — l.uz Pinto. — Cbaütino 
Gonzaga; 'f 

PHO.IEilTO N. 5'|8, A ylK SE HEI EKK o PVHKOEH SI l«h V 

O Gongresso Nacional decreta: 
Acl. 1." K' cousideruda de i^l ílidjide publica a Sociedade 

fluminense de Agcieollura e Indiistciaes lUua<--. n>m séde ein 
NUliecoy, Estado do (tio di* JijneiiíO. 

Acl. 2." Hi vogutit-se as disposições em eonlcacm. 
Senadki Federal'S de outubro de 1927. —; Fernando de 

Mello \ ianna. Presidente, — Manoel Joiuiuim de Mendonea 
M acl ias, 1" Secndnrio, -**tJosn Joaquim Pereira Lobo, 2' Se- 
ecelacni. 

■çq i p),. 
pj d" ,»•> 

\ . ' 

Oulubro tio líh?7 riIOÕ 

N, 591 — 1927 

Dispõe sobre cobrança das quotas de fiscalização bancaria, cs- 
tnbelecidu no ^ 1" do art. 42, do decreto n. 1 4.728, de 
1921; eoiu parecer da Commissão contrario ás emendas 
em 3" discussão, 'e com emendas da mesma Com missão 

(Projechr 192, de 1925—Projeclo 279. dc 1920—finanças 123. 
de'1927) 

A Gommissão de fitranças, tendo examinado o projeclo 
n. 279 A. dc 1920, com as emendas offerecidas em 3' dis- 
cussão, é de parecer que o dito projeclo seja approvado com 
a< emendas qtie ora offerece, ficando assim prejudicadas as 
di plenário, que por este motivo devem res rejeitadas. 

EMENDAS AO PHO.I EC.TO N. 279 A. OU 1928 

Art. I". S 3" — Substitua-se pelo seguinte; Os bancos 
e casas bancarias que mantiverem filiaes, suecorsaes oo ageo- 
cias no mesmo Estado onde fõc localizada a séde principal, ou 
i m outros Estados, sendo equiparado a estes o Distriefo Fe- 
deral, pagarão mais meia quota para cada grupo de Ires ou 
menos desses departamentos mantidos em cada Estado, 

§ 5" — Supprima-se. por terem os bancos de que trata, 
passado a ser fiscalizados pelo Mioisierio da Agricultora. 

Art. 2" — Substitua-se pelo seguinte: Ficam restabelr- 
fidos os cargos de delegados regionaes nos Estados do Pará, 
Pernambuco, Bahia, .Minas (lemes, São Paulo e Rio (írande 
ao Sul. V cidade de Santos fica sob a jnrisdieeão do delegado 
regional do Estado de São Paulo. 

S I ." Os delegados regionaes dirigirão o 'serviço nas siias 
respectivas rircumserípções, sob a superinlendeucia e de con- 
formidade com as instrucçdes do inspoetoc geral, iiuw Ibes 
sondo facultado julgar e impõr multas. 

S 2." O numero de fiscaes é fixado em vinte para'o DI-- 
Irielo Federal « rinroenla e u.m paru os Estados, sendo: dez 
para são Paulo, seis para o Rio Grande do Sul, seis para Mi- 
nas Oeraes, quatro para cada um dos Esjados de Pernambuco, 
Bahia e Pará, Ires para o Paraná, dons pura. Saula Galha- 
rina o Um para rada um dos: Estados da fuiãn. eouservadus 
o-i venciiiKHitos da tabiflla vigente. 

§ 3." t> fiscal do Estado onde não baja matéria de ser- 
viço, poderá ser removido para outro Esíado, por determi- 
nação do inspeclor geral. 

Ari. S" — Sdbsl il ua-se pelo segui ale; São creados na 
Inspectoria Geral, na Csprfgl Federal, mais Ires toga res de 
auxiliares da çsc ri pia, sendo; um chefe de secção, um se- 
gundo e um lecceirq escriptuegrip; assim conio também dons 
auxiliares lecli(pc.q^, M^eud<i: um, eonladoavealenlisfa e um 
ajudante, ambqr ipontenetailos e perçebçpilu respectivamente 
1 ;5000> e 9,;04ü* de veneimpulns annnaes, .para se oeenpa- 
rem dos serviços de contabilidade e estai isliea. que Ibe.s forem 
determinados pelo, inspeclor. Fica e.xtmcto o cargo do sub- 
hwperdoí'. 

\rt, 4" — Substitua-se pelo seguinte: Nas delegacias rc- 
ginoaes de São Paulo e Rio (irande do Sql, haverá para os 
serviços de contabilidade, estatística e daelylogcapbia, mu cal- 
çulisla-eontador. e um daetyfograpbn, confcactados com au- 
diência previa do inspeclor geral, vencendo cada um, respe- 
divamente, 6:0008 e. por anno. 

S 1." Nas outras quatro delegacias haverá, para u-s mes- 
mo.- serviços, mn ralcvilisfa-dactylugrapbo. igualmente cou- 
tcactado e vencendo auuualmcnlc •4:8001009. 

Accrescento-s»1: Art. 5.° G inspeclor geral, os fiscaes e 
demais funeeiouarios da tnspeelwia Geral dos bancos pas- 
marão a ser eousulecados luorrmoacios efíisdivos de fa/eudu 
e -erão eonaervAdos nos seus cargos emquunto tuon wcvuvou, 
com 1 ia Ia s gs v colagens ç refgUíis dc que gpsam aqunlles. 

AUece-se, de popformulado, a numeração dos artigos qua 
se -eguem. 

Sala da Gomonmmào de finanças, 19 de outubro de 1927. 
Manoel Villubuim, Presidente — Tacnrçs l'avatcanli. He- 

bdite. Jos< lioiiijacin . fllicciia Hidclho. Dominuos 
Mosrort uhns.— CmuiiHv Prestes. Wanslertcii Pinhu.—Prad^ 

CONtiHKSSl) NAOK )\A L 
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Demonstrarão do total da despez», so adepta das estas emendas, em confronto com a indicada no projecto 
o com a actualmente existente i 

Despezà actual 

Delegados reglonaes K.      
r 

Fiscaes; 

Districto Federai ,      1^ 
Nis Estados     40 
Contador e ajudante .      
Contadores-calculistas . . .   
tiontadores-dactylographos .- .    
Dactylographos      
Escripturarios e chefe de secção  

Excedente da despezã, como indica o projécto,.,. 

l73:MO(>ifOOO 
:i«S:OOOIüOO 

iljOíSOdlOOO 
tÍ3:000$000 

003;800^000 

20 
04 

rt r» 
3 
5 

Projécto 

70:SOOÍÔOO 

Í92:000$000 
400;SOUS5000 
24:6001000 
18:0001000 
14:400$000 
18:0008000 

80 4;600|000 
143:0001000 

047:600J|000 

20 
50 

Emendas 

57:6008000 

102:000|000 
360:0008000 

24; 6008000 
12:0008000 
10:2008000 
7:200t000 

28:800.1000 

701:400|000 
143:0001000 

.844:4008000 

EMENDAS EM 3» DISCCSSÃO, À QUE SB REFERE O pARECER 

N. 1 

Aocrescente-se onde convier: 
Pica restabelecido o logar de delegado regional.no Estado 

' le Alagôas. 
(Sala das fassõis, ?! de dezembro ,q26.. — Luiz 8(7- 

!;eiTOc 

N. B 
Onde convier: 
Art. Os delegados regionaes e fiscaeS de uancos .são 

incluídos no quadra dos funccionarios da Fazenda, com as 
respectivas garantias legaes. 

Sala das sessões, 24 do dezembro de 1020,. — faraldo 
VianncL, 

N., 4 

I 
Onde convier; 
Art. Nos cargos croados *em. virtuue desta lei, serão 

obrigatoriamente aproveitados funccionarios addidos ou de 
logwes extinotos. 

II 

^ubslitua-so o art. 3o pelo seguinte: 
AH. . Esta lei só entrará em vigor depois de incluídas 

nas leis orçamentarias as despezas da mesma decorrentes. 
íiala das sessões, 20 de outubro do 1936, — Sá Filho, 

projécto N. 279, de 1926, emendado em 3» owcussÃo. , 
'I 1 10 ,7 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. l.® As quotas de fiscalização bancaria passam a ser 

cobradas de accõx-do com a tabclla seguinte: 

Bancos 
100: 

Idem de 
Idem de 
Idem de 
Idem de 
Idem do 
Idem de 
Idem do 
Idem de 
Idem do 
Idem de 
Idem de 

ou casas 
0008  
mais de 
mais de 
mais do 
mais do 
mais de 
mais de 
mais de 
mais do 
mais 

bancarias com capital até 

100:000$ 
30): 000$ 
600:000$ 

1.030 ;000$ 
1.500:000« 
2.000:000$ 
5.000:000$ 

10.000:000$ 
de 20.000:000$ 

mais de 40.000:000$ 
mais do 60.000:000!#, 

até 
até 
até 
até 
até 
até 
até 

300: 
' 600: 
1.000 
1.500: 
2.000 
5.000: 

10.000 
até 20.000; 
até 40.000 
até 60.000 

000$.. 
000*.. 
000$.. 
000$.. 
000$.. 
000$.. 
000$.. 
OOOsü.. 
000$.. 
000$.. 

3001000 
5008000 

l;0001000 
l: 5008000 
2:0008000 
a :000$000 
4 ;5008000 
7:000$00»3 

10:0008000 
12:0008000 
16:0008000 
30:0008000 

è 2*.0«ie.s(aljel>!.ciaKmtos .qu.e..operarem eni cambio, miixl- 
quer que seja o. seu capital, não Dodem. .pagar quota inferior 
a 4:600$000, . 

§ 3." Os bancos é casas bancarias qub'matítiverèm filiaos 
ou agencias no mesmo Estado ein que fôr,localizada a respe- 
ctiva matriz ou agencia principal, ou em Outros Estados, sen- 
do comparado a estes b Districio Federal, pagarão meia quota 
pela agencia ou grupo de agencias maritidas em cada Es- 
tado. 

§ 4í* Ds fundos do reserva dos estabelecimentos bancários 
serão computados pela metade do seu valor 110 calculo do ca- 
pitai total respectivo, para effoito do pagamento da quota 
respectiva» 

§ 5.® são isentas do pagamento de quotas do fiscalização 
as caixas ruraes do typo Raiffeisen e Luzzatti, que gosa- 
rão também dc isenção de quaesquer impostos e taxas, oiu- 
quanto preencherem os fins para que foram fundadas, a Juizo 
do Governo. , 

Art. 2.® Pica o Poder Eyocutivo autorizado a restabele- 
cer os cargos de delegado regional nos demais Estados o a 
augipoutar o numero de fiscaes, de accòrdo com as necessi- 
dades do serviço publico, desde que a despoza decorrente não 
ultrapasse a renda arrecadada, proveniente das «Iludidas- quo- 
tas do fiscalização. 

Art. 3." Fica creáda, nã fnspccforia Gepal. na Capital Fe- 
deral, unia secção technica çompostá de urn contador e unt 
ajudante, ambos cOntractados, e percebendo, respectivamente, 
vencimentos annuaes de 15:0008 e 9:600$000. 

Art, 4." Nas delegacias reglonaes dc São Paulo, Rio Gran- 
de do Sul e .Minas Geraes haverá, para o serviço de estatis- 
tica, um official calculista c um dactylographo, nas demais 
delegacias uni dactylographo-calculista, todos contractados, 

Paragrapho único. Esses auxiliorcs perceberão as remu- 
nerações annuaes seguinte: 

     *' :t>i0$0úi) 
  i; 800800 3 
   3:600$000 

Official calculista '  
Dactylographo-càlculistu 
Dactylographo  , 

Art. 5.° O Poder Executivo abrirá os créditos necessários 
á unmediafa execução da presente lei. 

Art. ô.® Revogam-se as disposições etn i ntiano, 
$ala das Commissões, 23 do .novembro _d»i 192o. /«/,.> 

PretU*. Presidente. — Tavares (aualcanti, Relator. José 
Jtonifacio. — Oianor do Medeirb*. com restric^oes — Sahurn 
d, fíourèa. ~ Cilherto Amado. 
derley Pinho. ,— Prado Lopes, 

§ 1.® Os eslabclocimcntos cujos balancetes mensaes apre- 
sentarem saldos, por sommas líquidas, de valor total superior 
a 100 mil contos, mas não excedente a 250 mil contos, pa- 
garão a quota mínima de 4:500$, ainda que o seu capital não 
ultrapasse a #.000:000$; quando aquello total exceder de 250 
mil contos, mas não fôr além de 500 mil contos, a quota mí- 
nima será do 10 contos de réis; excedendo tal aomma do 500, 
mil contos de réis, a respectiva quota será a maxima da t&- 
ibdla, qualquer mie seja o capital do respectivo instituto ban- 
•çoriq. 

lido. 

— Salles Júnior, vencido. 

o Ir Presidente — Está finda a lepU^a do expediente. 
AcháX sobre a mesa um requerimento que vac -e? 

p/ lido, apoiado c posto em discussão, o seguinte 

UEljtlElUM.ENTO ,, ,| ; 

N. 34 — 1927 

fleqaciró seja dado para ordem "do dia. independente.. 
iSiénle de narecer. por estar esgotado o de muito excedido a 
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(tuizo regimental, u prnjei-to u. 111, de provindo do 
Soando. 

Siiln das sessões, ^'0 do outubro do 1927. •— Ailolpho 
J{ci na mini. 

Cncerrada a discussão e adiada a votação. 
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O Si. Moraes Barros (pela ordem) — Sr. Presidente, re- 
dueiro a V. K\. se digno oousultar a Casa sobre si eoiieedo 
pennissão para que eu falle da bancada. 

K' approvado u requerimenfu do Sr. Moraes 
Barros. 

0 Sr. Moraes Barros lè o seguinte discurso. 
Sr. Presidente, vou oeeupur a attenção da Casa a enas 

ju.r alguns momentos, o sufficiente para a juslifieação de um 
requerimento que enviarei á mesa. 

Solemni/u o Brasil, oom eatliusiasmo e esplendor, o bi- 
renlenano da introducção, em seu território, da ruhiaeea uti- 
lissima que se constituiu o mai^ solido penhor da sua pros- 
peridade. 

Em muvimeuld de jubilosa eonfratcraizaçâíi aceorreram 
a iSão Paulo os altos diguataeios, os emissários otfieiaes, os 
represenlantes de todas as Classes trabalhadoras"das prorf- 
mas e distantes rirrumscripçõcs brasileiras, a homenagear o 
reduelo mais poderoso da produrçãu agrícola do pai/.. 

J>e farto, nenbuma outra epbcmvride <S entre nó-s, mai> 
digna da eommenioração pnidiea do que a ilo cafeeiro, essa 
loide eonsistonte de riqueza que, de um golpe, nos abrira 
espaço entre os povos cultos, elevando os toro- da brasili- 
dade. l-ilão q«e tanto mais se dilata quanto mais explorado, 
o cale, esse metal sonante de nova especie, foi em verdade 
a (i edruciul de respeito que nos abriu as portas ao mtercam- 
bio mundial, assegurando-nos posição de destaque entre av 
nações que mais concorrem para o bem-estar e liarmoiiia da 
grande eommuubãu humana. 

A palavra fluente e colorida do illustrado parlamentar 
mmeiro, o Sr, Basilio do Magalhães, fez hontem desta tri- 
buna, rum a maestria que lhe é peculiar, o panegyrico do 
nosso ouro verde, lembrando á gratidão nacional o» nomes 
de Mello Palhota e Caslello Branco, aos quae> o Brasil deve 
a oj-igem da sua maior riqueza, penhor fundamental da -na 
prosperidade. 

Kscapou, enlretanfo, ti sua tormosa oração, vincula; a 
o\Dlu^fK» cjilfMMru» Iar) bom Ifucnda, j^rto mu» á impi^nsu 
coube na propaganda e desenvolvimento <lu cultura e do 
commercio rafeeiros no Brasil, acção affirmada em ininter- 
rupto e iudefçsso esforço. Nesse numero, bem é que se 
mencione, na linha da irenle, o grande orgão do jornalismo 
- o Jornal i/,, Com mm-io —, que. desde a sua fundação cen- 
tenária, ainda, reçem-memorada em reposilorio excepcional 
de um século de patriótica labula, a directriz sabiamente fe- 
cnndante de Planrher. rios Villeneuves Ferreira de sm/a. 
tlastro. Pederneiras, José Carlos Rodrigues, se maiftém com 
galhardia na aelualidade. 

Na Paulieéa, o.não menos anlori/ado — O Kx/odu dr São 
Conlo —, antiga 1'rorincia, traçou a iola rufeeira sob a m- 
spiração de Vmerieo de Campos, Rangel Pestana e Júlio Me-- 
quitu, cujas figuras bandeirantes se projeelaram nas -ua- 
cotumuas, em substancioso.- estudos e polemicas especiatí— 
vadas, nus lulguranles Nulas e informações nos acata- 
dos — Boletins da Praça de Santos —. figura- que revivem 
nu valorosa phalange moça a Ities continuar a mtilante jc- 
ii a da. 

K rara "não citar dos novos sinão o mais fervuro-o de- 
fensor da grande produrção nacional, ahi e-lá o () Jornul. 
esse matutino escoi-reilo, leve e profundo ao mesmo tempo 
que pesa sobre a opinião como um veterano Consagrado, al- 
teando-sr flniiairriso em surtos das mais ousada- miclativ 
e profícuas Teulizações. Nn seu eftectivo de -ervnn- av.i- 
luma-se o cól nos prestados com superior «le-cortipo á po- 
lítica rafeoira. delir- sohresahindo a portentosa edirão rom- 
luemoralivu do café. fado sem precedente- e sem pai na 
vida da imprensa indígena. 

Esse numero vale bem por meio século de lula-, uã.» i. 
pcesentando apenas um "tour de force" jornali-liro. pmémi. 
um marco llorão de tradições e de aOt uai idades, plantado 
eoip srienciu e arte ã margem da nossa bistoria (Hmnomiea. 
constituindo verdadeiro momimeul i mouogrupbirn, do q ial 
se pódem orgulhar-os fuslos da civilização brasileira. 

Ouer di/ec, Sr. Presidente, que á imprensa coube papel 
jelevanle entre qs primeiros ua evolução da cultura da 
planta fidalga que, (áo ligada, se adia a. grandeza naeionai. 

Não deve, t oi-, ,-er e-quõeida no dia cui que são WlU- 

brados os pioneiros do melhor padrão da nos-a nacionali-* 
dade. 

Pensando bem inlerprelar os sentimentos dos meus 
nobres collegas, lenho a honra de propõe, Sj . Presidente, 
qne se transmitia á As-ociação Brasileira de Imprpnsa as 
eongratulações <la Càtniii-a petii fauslosa data em ronime- 
moração, passando ás mãos de V. K\. o requerimento re- 
spectivo. {Mnilo bem; miiilo bem.) 

Vem á mesa, é lido e posto em discussão o 
ségúinlo 

n kçhkiu vi k vrc. 

N. 35 — I it-J? 

Proponho qtle a Camara se congratule com a VssociarãO 
Bra-iteira de Imprensa pela arção effirienle dos se ps prin- 
cipáes orgãos na evolução da rullura cafeeira no Brasil, e 
na commemoração do seu segundo centenário. 

Sala das sessè^-s, t'l de outubro de lí)í.'7. — Moraes 
Barros. 

O Sr. Presidente — Fica adiada a discussão do requeria 
monto por ter sido .justificado da tribuna. 
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0 Sr. Álvaro de Vasconcellos Sr. Presidente, muito em-t 
hora não lenha a dizer sinão meia dúzia de palavras, prefiro 
oeeupar a tribuna, a fallar da própria bancada, afim de ficar 
em maior evidencia, evidencia que reputo necessária, para 
(pie, mais rapida e completa, chegue a Camara á convicção 
de que eslou cm meu perfeito juizo e para que mais prorfi— 
piamente A". F,x. verifique não haver necessidade <le chamar 
um carro forte que me conduza aos dominios fetrieos, si bem' 
que illuminados sempre pelo sympathico sorriso de seu -dire- 
dor, do meu prezado amigo professor Juliuuo Moreira... 
{Risos.) 

Essa noção errônea sobre o estado de minhas faculdades 
menfaes pode ler sido levada a alguns pela maneira como a 
imprensa noticiou o projecto que tive a honra de deixar sobre 
a mesa e pela forma por que certos orgãos o eommevitaram. 

Foi publicado que apresentei projecto mandando que c 
Governo entregue ás municipalidades do Kslgdo do Ceará o 
material adquirido pela União paru a InspeolQjciu de Obras 
contra as Seceas. Esse maleriul orça. como é sabido, por cerca 
de duzentos mil eonlos e .-cria, evidentemente; actp de lou- 
cura que eu autorizasse o Poder Executivo a entrégal-o ás 
municipalidades do Estado que tenho a honra de representar. 
O projecto cm questão, entretanto, 6 dos mais simples, dos 
mais justos, dos mais sympaihicos. 

O sh. Marhky Júnior — E dos mais ajuizados. 
0 SR. A IA'ARO DE VASOQNCEI J.OS — Agradecido a 

V. F.x. Disso é prova preliminar o ter olle recebido assigna- 
lura de todos os meiis lionrados companheiros de bancada, as 
quaes, exceptuado o oradur não apofa/fo), são figuras dó re- 
runherido equílibrio. 

O sa. Auoi sto 11 k l.i m \ •— A . Ex. o endossou com mui Ia 
autoridade. 

0»sR. At A VtrO DE \ AsrjiNCKl.l.OS — Muito obrigado 
a V. Ex. 

O projecto é o seguinte; 

"Ek-a e Podei Executivo autorizado a entregar, 
definitiva e gratuitamente, ás municipal idades do Es- 
tudo do Ceará, que o receberam por empréstimo, o ma- 
terial electrico adquirido pela União para a Inspe- 
rtoria Federal de Obras contra as Seceas, e, que já es- 
tava por citas sendo utilizado uu illuminação' das res- 
pectixus séries, a datar da promulgação da prescale." 

Justifiquei o projecto — jus(i1'ii'uçfi0 que, está publi- 
rada e mãe vou ler integral   - da seguinte fôrma, 
quando as obras do noedes'e foram suspensas, o maleriul tudo 
que o Governo tinha adquuãiio foi, uecessartameule, reco- 
lhido ao- almoxaritados. Entro elle, havia grande numero do 
motores, dynanms — eonjunetos eleelrogeuos — o algumas 
municipalidades, sabendo d tato, pediram ao Governo Federal 
e do mesmo obtiveram que parte desse material electrico lhes 
fos-e cudida, para installarem em suas sedes illuminação ele- 
rtrica. serviço publico de real utilidade e em que se empre- 
saria melhor o ulludidu maleriul do que si o deixasse Bem 
ipplicação nos referidos almoxurtfados. tcoulere, porém, que 
a qperaçio foi feilu sem ipialquev: protvesso burocrático, e a 
Inspaotoria de Oitras confia as Serras hoje procura, muito 
Imivavelípenlo, como disse em minha justificação, reiiaver o 
iualiirjalt gyjtay pogivçit neop^çõ.^ d£_dcsyj,9 â2 jacíMi 
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_ Por outro lado, retirar esse material novamente das mu- 
fií&tpalidades, ,já usado, parte delle provavelmenlc impres- 
tável para outros fins, simplesmente pela necessidade de re- 
gularizar a situação, pareceu-me profundamente descabido. 

iO meu projecto teve em vista, portanto, a manutenção 
de taes serviços, de real utilidade publica, o, exactamente, 
para salvar a responsabilidade da inspectoria accrescenlei \!ki 
paragrapho, 110 qual digo; 

0 Sr. Presidente — ísi mais nenhum dos Brs. Deputados 
quer usar da palavra na hora destinada ao expediente, vae-so 
passar á ordem do dia. (Pousa.) 

Comparecem mais os Srs." 
Rego Burros. 
Antonino Freire. 
Jtapbael Fernandes. 
Agamemnon Magalhães. 
Bianor de Medeiros. 
Sérgio I.oreto. 
Kurico Chaves. 
Costa Ribeiro, 
Prssòa de Queiroz. 
Clementino do Monte. 
Alfrrdo Ruy. 
Francisco Rocha. 
Machado Coelho. 
Salles Filho. 
Américo Peixoto, 
Raul Veiga. 
Álvaro Rocha. 
Joaquim de Salles. 
Augusto (iloria. 
Camillo Prates. 
Ilonoralo Alves. 
João Villashdng, 
Paes de Oliveira. 
Bindolpho Pessòa, 
Abelardo Luz.- 
Carlos Penafiel. 
João Simplicio. 
Plínio Casado. • 
Sérgio de Oliveira.' 
Oswaldo Aranha (30). 
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ORDEM 1)0 1)1 \ 

0 Sr. Presidente — A lista de presença aeeusa o com- 
pareeimenlo de 87 Srs. Deputados. 

.Vão ha numero para proceder-se á votação da maUtria 
f ' V I I ( . V . 1 • . .i.ulikahk .1.. . J á .« Constante fia ordem dia. 
Pass*-ve á matéria em discussão 

OUÇAMKNTO DA AUIUOLXTCRA 

3" ilisrnsxão do VTojfícto n. 153 (\ de 1927, 
fixando n drspeia da Minislrrio da Auricvltnra 
purê o r.rrrriria do 1928; cot/f povarar da C.uVl- 
missão de Finaiiaas ndtre as emenda» em 3* dis- 
cussão e a mandos da mesma Com missão. 

0 Sr. Martins Franco (pela ordem,) — Sr. Presidente; 
peço a V. Ex. consulte á Casa sobre si permitte que eu 1'allo 
tia bancada. 

0 Sr. Presidente — 
para fallar da baicada. 
se levantar, /'ansa. 

Foi eoneedidn. 
Tem a palavra i> Sr. 

O Si'. Mar'ins Frapeo peile permissà ' 
O- sen1 ires que a concedem queiram 

Martins Franco 

"A transferencia de, responsabiíidade do material 
referido neste, artigo será processada de accõrdo com a 
legislação em vigor." 

Pica sanada a irregularidade e as municipalidades con- 
tinuarão a gosar, sem gravame para a União, de serviço com 
(que já fizeram despezas, «lo real utilidade c que não tpoderia 
Ser continuado, si boje a União lhes retirasse o material em 
■questão. 

Como se vê, é profundamente diffcrente do que foi la- 
íbnicameute publicado. 

Tinha necessidade de fazer essa declaração, não só para 
affirmar o estado de equilíbrio «Ias minhas faculdades, como, 
■principalmente, para não deixar que não pairasse a menor 
duvida em forno do projecto, que posso classificar de sym- 
pathico, apezar do me caber a sua paternidade, porutu' alguns 
dos nobres collegas poderiam, talvez, delle ler tiiflWthnbrei- 
mento precisamente como a imprensa o teve, isto é, não 
tendo conhecimento algum. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito ham.) 

0 Sr Martins Franco " Sr. Prcsidcnle; ós motivos 
que me levaram a apiesenler emendas ao orçamento da Agri- 
cultura foram, unicamente, diclatios pelo interesse que sèie-. 
pre tive, como repre<enlante do Paraná, de evitar que oa- 
tinuem a ser dispendidas, nesse Estado, inutilmente, vul- 
tosas quanlias. ^ott o pretexto de proteger ou prestar assi-- 
fencia aos indígenas. 

Procurei justificar rada uma das emendas por oceasião 
de apresental-as. v de n. I. poiém, se reveste fie cir.-uir»- 
stancia Ioda especial;- o orçamento em discussão consigna 
a verba de 131 contos a titulo de legalização de ferras onde 
encoiuru um pequeno grupo de Índios ainda bravios, á ruiigoiu 
esquerda do rio Laranjinba. 

Ora, Sr, Presidente, no Estado que represento não ha 
quem ignore, que todas essas terras se acham no domimo 
particular, por lilulos legues dev idameufe registradas, locl. 
limadas, divididas judi. ml mente e as respectivas sentenças 
passadas em julgado. Adiei, portanto, que não -e tratava 
<ie legalizar 'erras para rmligénas mas, simplesmenl >, fogq|ta- 
rizar a situação dos mesmos na região que occupam. unia vez. 
que e materialmente impossivel, no momento, loealizil-os em 
outro ponto, visto ainda ser bravio esse pequeno grupo a que 
me venho referindo, o qual. apezar do- Bi aunos de serviçu de 
protecção e assistência aos selvicolas no Estado do Paraná, 
infelizmente, at»'- hoje não mereceu a menor providencia ef- 
ficaz para a sua pacificação. E não se pôde affirmar, Sr. Pre- 
sidente. que esses indigeMs sejam de íodô rafractarios :i paci- 
ficação. porque ha poucos aunos mu nosso patrieio. foragido 
<lo Estado fie São Paulo por crime alli praticado, com ellfti 
r.onvivea cerca do 10 amios alf1 a preseripção tia pena a que 
estava su,j(>ilo. 

O Sn. Mohaks Hauiuis — Ainda lia pouco tempo foi n na 
mulher flexada, exaelanienle, em Carvathopolis, pnr um de.nes 
indifis. 

O SR. \l VRTINS FRANUO — Sr. Presidente, é de tal oe. 
fiem a deficiência tio serviço de protecção aos indigenas, prin- 
cipalmente no que diz respeito aos de Uaranjinha, que fie- 
qufiitemenle se registram, fachis como o que acaba de narrar, 
em noarte ti meu nebre colleva. Sr. Moraes Barriis. 

Dons fados idêntico* oceorreram lambem ua Serra do 
Laraujinlui. ainda em maio deste anno. Por que? Justam- ofo 
levjilii ao nenhum cniiiaJo. á desidia com que o Serv iço «te 

Protecção ti Vssislencia aos índios, no meu Estado, attende aos 
seus devores. 

Não posso coniprebeinler, Sr. Presidente, que, a pedexlo 
tlc se proteger os indigenas, como suecedeu por oecnsiSo de 
epidemias de maleitas entre as trihu* mansas, localizadas om 
outros pontos do Estado deixem os selvicolas perecerem na 
mais extreipa miséria, sem a menu»' assistência, quer material 
quer moral, por parle dos funceionarios encarregailos de am- 
paral-os. Não posso, fambein. conprehender que se queira 
prestar assistência e protecção aos indios, tnleraiido-s1 que 
um empregado de um desses núcleos de indigenas mansos, 
segundo estou informado, remia mulheres indigenas de -er 
aldeiamenli), em sua residência, se muna de um garrafão de 
'pinga" e enibriaaue-as para, depois, satisfazer os impelos 
zla sua luxuria. .Vão po-so oomprehender, finalpieníe, que 
baja assistência aos selvicolas, quando os empregados a que 
se acha affeclo esse trabalhe., por não lerem o que fazer, 
são dispensados de seus cargos e fiquem niezes e annos. sem 
receberem os resiiectivos viencúneiitos, os qnaes. quando re- 
clamados, sã'i pagos com ded icçãu fle mais de 50 ''e e ainda, 
sob ameaças e obrigailos a assignarem recibos ilo lotai a quti 
iiilham ilireilo. 

Sr. Presidente, esses deus últimos fartos, que acabo do 
narrar em linhas goraes devem eslBf perfeita mente capiliw 
lados no Codigo Penal. 

Não faço. eníretanlo. aqui. mais fio qu- eilal-os. poden- 
do accrescenlar que elles sà«> Item conhecidos e seria fácil 
proval-os. 

No Ivahv, a viclima lá se nrhu para iluer a- verdade sii-- 
bre a violência soffrida, a india Maria Ceei lia. nnllber fio in- 
ilígena JosC Xé — e o empregado que praticou a violência 
continuou por muito tempo no mesmo núcleo, u prestar os 
seus serviços. 

Hou testemunha ocular tio desamparo absoluto em que se 
encontram indígenas, ainda em meados do anno passado, ata- 
cados ile maleita, junto á rel-bro pov>«aç&u indigenu ilé São 
Jeronymo. 

(•) Não foi rev isto pelo orailur. 
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Ha/Aos os(a.-i, Sr. Prrskicuh*, foiçam a> (|iir me levaran» 
a aprosatita^ao cias rinfiidas, cio mocio a reduzir um tanto ;r 
des|»"/.as vultosas que lá se realizam, sem proveito algum para 
os selvicolas. 

O raso do indios de Laranjinlia merere. como acabei de 
aIfirmar, especial atfeneao. Por tal molivo, fui procurar o 
illustre lilular da pasla da Vgricullura. a quem expuz. a si- 
tuação delicada em que se achava um peqiemo grupo de sel- 
vagens, frequenlemente acossados pelos propciefacios das (er- 
ras que ocrupam. Ponderei a S. K\. que a verba não podia 
s u1 deslinada a legalizar essas terras, porque pertencem 10 
dominio pariirular, perfeitamente regularizado, nem appli- 
rada na arquisição dessas propriedades particulares, por ser 
uisufficiente a verba consignada. 

O nobre ministro da Agricultura, bem ao par dn-^ condi- 
ções em que sr rnrontrn esse grupo, manifestou o desejo 
de normalizai' a siluajção desses judios, fazendo que não sejam 
ellrs mais perseguidos pelos donos das (erras, permiti indo, as- 
sim. fiquem localizados naquellas paragens ate qu" estejam 
drfinilivãmente pacificados. 

Nestas condições, Sr. Presidente, venho requerer a reli- 
rada da emenda n. I. certo de que, com isso. pesio ulil «er- 
viço á lUlrulsfira missão confiada ao'Minislerb" da \gi irul_ 
tora. tal a da purificação do limitado grupo de indígena- de 
Caranjinhu. 

O Sn. Pmesiokntk — O nobre deputado será atlemlido por 
orrasifto da votação do orçamento, momento cm que nóde ser 
feita a retirada da emenda. 

O Slt . M MlTl.NS I'IlANdO 
/>ew . muito bem. ) 

Ein seguida, r encerrada a di-etissão do pro- 
jerlo n. lã,'! de líC-'?. orçamento da Vgricullura. 
ficando adiada a votação. 

ilinciisnuo do proifdo n. .»3(', d'' th-ÍT. cm- 
lufizoiKto o itbrir, pe/c, Miiiisturio ilu hnzrndu. o 
credito etpcciul de st ;0HK • (Vit-J. porn poQtnucnto de 
jtretuio o Jomi Alcides Leito. 

Obrigado a V. Kx. Muito 

Encerrada 
(ação. 

a discussão, ficando adiada a \u- 

difiiiss-õo do projerto u. õií, de ISr.>7. ou- 
toriziiudo ii ubrir, pelo Wiuiiterin du Fazendo, o 
credito espcriol c/e 52:37i fottO. poro pagar on <■«- 
pitão-tcnciite du Ariniulo Ignario Manoel Azeredo 
do Amornl, em viiiuile de selenro jvdiriario. 

Encerrada a discussão, ficando adiada n \o- 
tação. 

ti" discussão do projiclo o. ãlO. ih 1927. oV- 
lorizomlu o abrir, pelo Ministério do I' zendo, o 
credito espcriol de ÍH :i'g.'l*ov,'. poro i>ayor u 
Moysés Allen. 

Encerrada a disrn--ào. ficando adiada .« ve- 
tação. 

discussão do prttjerto o. VJ1 1. de IPJ7. 
iml uri sondo o tforevno o i>òr em disponilàUdtMle (i 
professor Josr Hourdol liotrii: cotn isireecect 
fo coro reis das tommissões de Justiro e Fiuoueos 

Encerrada a (Usrr«»<èn. ficando adiada a vo- 
laeão. 

.'I' discussão do pro.ierlo n. líl A. de 1 Çtç7. 
cremulo consulados de 1" e V" rlosset 

0 Sr, Prosiduato Vrba se 
que vae ser lido, 

bCe a mesa um et^ntenmeuft 

E lido. auoi.cdo e po- o 
ullilltA 

elU íilSCUSw;,,, 0 

UKçreiuMfVTo ao pnojftarro x i"1 o i;»',' 

'Itequeiro a volta do prtçjeclo n. 4(1 de 1927. 
missão de ilMiiunças, afim de ouvido o (.ove mo. si 
fòr, ser fivudci o yuanlum da despe' pie*' 
erenrãn do. eaegm nelle enumeraclos. 

-ano 

Sala das sessões. 
0 Sr. Presidente — 

emenda que vae ser lida 

'^0 de outubro de 1!)27.— Azevedo Litnctk 
Acha-se lambem sobre a mesa nina 

E' lida, apoiada 
■'inahçns a seguinte 

e enviada á Commissãb aV 

n.MKMiA ao pno.fEcrro n. 471 a, oic 1927 

(3* discussão), 

Arei e.cenle-se um artigo — assim redigido• 
■V'1 • '''í'1' " Governo autorizado a abrir u croditõ fiiw ecssarm paia fazer farr á drsprza errada nos artigos anfe-, 

riorrs. 
frala das sessões, 21 dei outubro de 1927. —Azevedo Lima, 

i 
Ene-errada a discussão, ficando adiada 3 vo-», 

bieao ate que a relerida Eomniissão dõ parecer 
sojirr a emenda offereoida, 

2' discussão do projedo n. 570, de I907 au~ 
toe,zoado a abrir, pelo Ministério do Fazenda o 
credilo especial de 105:'.07|883, para payamenlo 
de despesas de transporte da Missão Norle-Amc~ 

♦ • ■ ■ ricami de l'i's-,siizas sobre a Horracha 
Encerrada a discussão do artigo único, firan- 

(to adiada a votação, 

2' discussão do projecto n. 571, ile 1927, nu- 
loriziiado a abrir, pela Ministério da Fazenda, o' 
credilo especial de 11 :752$ !R;, para panar n Al" 
tono Alves I illio, em virtude de sentença judi" 
enirin. ' , 

Encerrada a discussão 
do adiada a votação. 

do artigo único, firan- 

2" discussão do projecto n. 572, de 1927, au~ 
tonznndo a abrir, pelo ■MinísJ.erin da. Justiça d 
credito especial de 2:97O«970, para pague a Dom 
lalhiirina F. de Oliveira Aula nas. 

Eueerrada a discussão do artigo único, fiean» 
do adiada a votação. 

8 

2" disrassão do projrelo n. 573. de 1937 nu- 
lorizamlo a abrir, pelo Miaislerio da Juslira o 
rredito es per,ai dr 1.548:0098280, para allender a 
compromtssos do mesmo ministério. 

Presidenlc, peço 
que eu fnlle daí 

u Sr. Moraes Banos (pela ordem) — Sr 
a 4. E\. consullo a ÇUsu sobro si pemitte 
bancada. 

l.unsullada, a <,amara approxa o requorimcnll" 
do Sr. Moraes Harros. 

^ ®*oraes Barro# f* 9p. Presidente, o, projecto nu-* m To de 1927, autoriza a abertura de um rrodito especial 
de 1.548:009*586, i>ara attonder a compromissos do Minis- 
tério da JuAtión. ' <«» ** 11 -1 |l . 

_.Na mensagem quo no avulso acompauba o projecto. ó 
u. 573, é jusf ificada apenas uma verba de Ii49:1158913; on- 
iMinnt,, n (loinmissão «ubmotte ã Eamara o seguinte prn- 

" Vrligo uuJru. Eirn o Poder Executivo autoriza- 
do a abrir, polo Ministério da Justiça e Negocios Inte- 
riores. um credito especial dev 1;548:0008286, para (»c 

troianto 
p 

(•01 ( 
, . . w • N 

['tT a 1 itfUulJlçHO i.m' fOhipittlni^SdS UM^lUUiuOS DOld 
(Iludido Ministério, além dos créditos orçamentários 

de 1922 a 1926; revogadas as disposições nni COu- 
Irano. 

O S,, t w\isg- Cavai,UAXT1 \liás a mensagem a nua 

«iTSfcir-    • 
\ observação de V. Rs. tem toda a razão do se^IT 

wUw .. projerl,, da ordeiíTiu dilé para nova publieaefip. 
O >11. \U)I1\E8 IVMlItOs! Altendondo il CTpUíaciW M 

nole-e Helator. Sr. Tavares Cavalcanf i. i.odiri» . \ , R.x ,, 

m Nau toi revisto noín orticTor. 
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Sr. Presidente, que fizesse voltar o projeclo á rommissSo, 
para vir com as informações necessárias. [Muito bem: multo 
pem.)' 

O Sr. Tavares Cavalcanti (*) (pela ordem) — Sr. Presi- 
Uenle. peço a V. Ex, consulte á Casa sobre si permiíte que 
cu fallq aa bancada. 

Consultada, a Gamara approva 
menlo do Sr. Tavares Cavalcanti. 

o requer j- 

0 Sr. Tavares Cavalcanti — Sr. Presidente, apenas de- 
sejo explicar ao nobre collega o qux' oceorreu. 

Do Jacto, à estranheza de S. Ex. tem toda a proce- 
dência c ii necessário que o projécto seja retirado da ordem 
do dia, não para voltar á Commissão, mas para que se pro- 
ceda a nova publicação. 

Effefetivamente, o parecer da Cammissão de Finanças foi 
calcado Am mensagem e exposição de motivos do Ministério 
do Inferior, mas por equivoco, ao se preparar o processo, foi 
intercalado urn Irecho do DiaHtt 0'fficial, onde havia a meu- 
sagem i|o Ministério da Viaeão, a que se referiu o nobre 
Depulado. 

Aliás, na occasião fie -dar parecer, chamei a áftepçào da 
t.mmnissao. afim de que fosse retirado do texto a ser im- 
presso o alludido documento estranho ao processo. Isso, po- 
rem. não se deu, e, nestes termos, requçiro a nátirada do 
parecer da ordem do dia, afim de se dar nova publicação, 
devidamente rectificado, com a mtmsugem a que de facto faz 
referencia. (Unito bem; mnito bem.) 

O Sr Presidente — \ Mesa providenciará no sentido'do 
requerimento no1 nobre Deputado. 

O Sr. Presidente - - Em vista da informação do Sr. Relator 
retiro p projécto1 da Ordem do Dia. 

2a âLscutsão ilo peojecto n. 57 i. de 1927, autor!- 
zundo '} abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito 
de fÜ:qC7$U5, para panar ao capitão reformado da 
Urinada, Polu i,,! Fernando de Sá Peixoto. <m 'lirtutic 
ile sente ura judiciaria. 

ITwíArada, »pe«'essivainente. a. discussão dos artigos D e 
2, fiCiwdo ndiadlft a vftlaeâo. ' 

•>: .. 1 '. ' . • « 
2" discusMio d,, nrojcrliFn. i4i A. de 1927, redu- 

lindo ás mensalidades d'a. Instituto de Previdência; 
' - tendo pnréce>.:-eoin sulmiíulivo, da Com missão de 

■ Finanças. ó » t 
' ■ •• v 4 ..i 

0-Sr. Presidente.^ Acham-se sobre a Mesa emhndus que 
\ no -iq-'lidas. | • 

são, succes- n aníen^e, mias, apoiadas e en\ in- 
flas á Gouniiissão de Finanças as sVgwijètes 

■ kí' ■ 1 , ■ ■ ■ ; 
. , ÜMEXB.varAq PROJÉCTO N. i 11 A, BE. 1927 

v ' ■ ■ > , 
(2* discussão) 

K. 1 

Accrescentc-je, onde convier: 

As B-socijições nu caixas de aposentadorias e 
pensões, ife que trata á.-leltra ai «Itr atrl. 1", firam obrigadas, a 
eont.ar dá preseule lei, a submMIer á appisuaçfto do Governo, 
dentro do pi'a/.o que pelo mesmo lhes fõr concedido, todas as 
labellas dc contribuições e benefícios, calculados actuaríal- 
ineat.e, Immu como a apurar, liofi esse mesmo processo, unnual- 
mente. as reservas teehnions, que deverão constar da respe- 
ctiva cscripturaçfto e figurar no balanço. 

Páràgriipho smicín Para os ATfeito^ do dispiislo neste 
artimí " Mlnisteçio dá Fazenda, prtr intermédio da rnspectoria 
de Seguros, exercerá a fiscalização techníco-fiuancoira sobre 
as re/eridqs associações ou caixas. 

Ju st i ficarão 

F' fempn"iá d<»-icgisliulof- tomar medida* brevenuf as que 
kcaulelem o bom funecionameuto das iustituiçOes do genero de 
que -se trata.. . 

** (') Não foi tevisrí» pelb orador. 

Cumpre ponderar que o instilulo .de Pre. ideucia .• fruto 
de longos estudos e discussões no (emgresso e IVira delle. tudo 
feito no sentido de.dar ao Iunecionalismo uma instituição So- 
lida. E elle e o resultado de trabalho árduo, exeeulado polo 
ex-Senador Dr. Sampaio Corrêa, como se poderá verificar do 
seu longo parecer, lido perante a Commissão de Finanças do 
Senado. 

E' que o Instituto está moldado em liases lechnieas, tendo 
sido as suas tahellas de contnimições e perulios caleaifas nos 
princípios ilo seguro de" vida, que constituem applieação espe- 
cial da niathemafica, feita pelos aetuarios. 

Nestas condições, substituir o Instituto, assim, organizado, 
por caixas existentes, de organização empírica, sem obrigal-a-, 
antes, á uma reorganização sciendíica. A desmerecer a obra do 
proprio Congresso, e, ao mesmo tempo, contribuir para urtia 
situação diffieil, fulurameíitè. para as familias dos ppoprios 
fnnccionarios, pois, é certo que muitas caixas não poderão 
preencher seus fins, dada a situação de Insolvabilidade em que 
se encontram. 

Temos um exemplo com a Caixa de Pensões da Imprensa 
Nacional, onde o Ministério da Fazenda acaba de intervir, no- 
meando um interventor, conforme noticaram os jornaes desia 
capital. ■. i. ; 

A situação financeira div-n caixa e nui. pois, segundo sc 
verifica do seu relatório j-eferenle a 192.7, a receita «.'o cou- 
(.Cibuições. nessa êpoCa. era 'fle 12J :528.^139, emquanlo a im- 
portância de suas pensões sc elevava jiá a 227: i(58$9U>. * 
Haxia por,conseguinte, um defirit, que só tende a angmentar. 
devido ao crescente numero de pensionistas, não constancfo 
desse relatório qual a rc-erva lecbnica existente, para fazer 
face ás suas responsabilidades futuras. 

Como essa, muitas outras caixas, certamente, cm condi- 
ções semelhantes. 

O reniedio no easo será apparellial-as, '.'ando-lhes a ver- - 
dadeira orientação, que reside na sua organização sciciítifica 
ou actuarial. 

* K' o que visa a edanida proposta de modo simples, razeniio 
intervir a Inspectoria de Seguros, que tem uma sccção lecluricii 
composta de aetuarios. 

Por essa fórmn. o Poder Executivo ficará hahiiiliplo a xe- 
•rificar quaes as caixas que realmente poddrão preencher -c.us 
íillos fins, ao mesmo tempo que eouslituirá "isso uma garantia 
■Segura para og próprios lunccionario- e sdas ranulias. 
i.. Sala das íJessíAes, eni 21 Mo oululffo dc P.>27. — Dsrar- 

ik/ares. 
N. 2 . 

Ao prjdjecto n. ãil V. de 1921. ■ r 
Accrescenle-se oitffe convier; . .v 
Ari. ' Fica o'Poder Executivo autorizado á fazer, ao 

Instituto de Previdência, desde já. peliCTliesouro Nacional o.u. 
por-,jntermedio do Banco lõi HVa-il <nh fianig» e respicisalH- 
1 idade da Cnião, empréstimos até ò niáxiuiii de dez mil co itos 
de réis papa a immediata execução Ja pHAçíft de empréstimos 
a funreionarios e operários fe.ieraes, confribuintes do mesmo 
ipstiluto, devendo os empréstimos ser resgatados niediánte o 
,détg>onto em folha, tfe áccordo com a lei em xigor i> no prazo 
máximo de quárehta 'mezes. e pu lendn sçç. ^ealierlos credito- 
'mi. feitas operações de credito ale aqUella" importância../ 

' Sala das sessões, em '20 e oíditbro Oé 1937. Xonurlra 
Prnido. — .\dolpho Bernamini, 

J astifirarõo 

No parecer exarado sobre esle piujeeto. íeoonbeceii o 
eminente Relator que a organiza 'ão d.i Instituto de Previdência 
não se cdmplelaiá. em lo<Jo o sen alcance e repercussão na 
Vida social emquanlo não IcalaK do dar cumiiriinento aos 
dispositivds referentes á creação da carteira de empréstimos. 

E", pxirtanto, de toda a ponxeuieneia dar, desde já, inicio 
ás operaçõe- da carteira .lê empVestim.o» *|e que cogita & hu 
ipie ereou o Instituto. 

.Vccretcente-se oude ç.gix ier: 

•Ari. Os funociouarn.s, oOtpcegãbe on serx idonw do 
Estado, siijeito» a contribuiçõe- ohngalmiivs çreadas em lei 
para associações ou caixas de apuscbla kirias e pensões, po- 
derão optar por essas instituições ou peto Instituto de Pre- 
videneia. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1927. - 
UOitsini. —r Souaeirn Pr.nido. 

Emendas ap art. 
Nir lei Ira a, onde se diz; "oMmmiS"; uipa- 
Na lellra b, onde -o ji*- ■a3;fj0üv*,; diga-se 
Sala da» SfisSõos.' ffl de' oíiIuItç !■■ 1927 

yamini. 

iilolpho Ucf* 

; ** \ :Soi% 
tiHiugnou". 

1 dolnhú 'Hrr- 

iistmr» 
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Mrrs Filho, fui virluilo ilr sCHt^nra judiciaria 
di.tcttssãó). 

Appvovado o artigo único, pagando o projo- 
•cio á d" discussão. 

Votação do proiecto u. 573. dc 1937, aulori- 
ZiiHd,o a abrir, pelo Ministério da Justiça., o credito 
especial de 2:970$070, para panar a D. Calharina 

ile Oliveira- Antunes; (3* discussão 

Vpprovado o artigo único, pa.-.-ando o proje- 
do si .'1" discussão. 

Votação do projeelo n. 571. de 1937. autori- 
zando a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito de 70:307$! 45. para panai ao capitão refor- 
nuido da Urigada Policial, Fernando de Sá l'- i- 
.roto. eni virtude de senlença judiciaria; 3' dis- 
cussão . 

Approvados; succcssivaiucnlc. o> irN. 
n 3". passando o projeelo á 3" discussão. 

1", 3 

Vpprovado. 

Approvado. 

19 

i* j ,N io foi 1V\ i>((j jwlu orador. 

0 Sr. Presidente — Respondendo á questão de ordem le- 
vantada pelo nobre ncpntado. direi a S. Kx. que, no meu 
modo di pensar, para que se retire num proposieão qnal- 
-quer, collectivamenle a>signada, fws-se, necessário ceipieri- 
mento, neste sentido, de Iodos os seus signatários. Ksfou, 
porém, informado de que não tem sido essa a interpretação 
habitualmente dada na Casa, porque sempre se lem consi- 
derado autor de proposição quem a firma em primeiro kigar, 
bastando, assim, um pedido deste para ser concedida a re- 
tirada. 

Ausente da Mesa, quando apresentado o requerimento, 
não me cabia sobrepor minha interpretação individual á que 
vem sendo dada iwla Mesa r acceita pela Casa. VnumuMeí, 
apenas, que estava terminada a ordem do dia. porquaitlo a 
retirada do requerijnento era matéria já decidida quando 
assumi a presidência. 

Devo dizei-, concluindo, (pie, todas as vezes que tiver de 
resolver questões idênticas, adoplarei o meu ponto de visla 
pessoal. Neste caso, porém, não jhisso modificar deliberarão 
já loinada. 

O Sn. Anoi.miu JIkhuami.m Ngcadecido a V. K.v. 

20 
Votação uniea do juicecrr a. 47. d- 1937 

mandando arehirai a picnsanexn do Mifiislcrio 
do Viação, pedindo o rrédito de 13:000$. para at- 
lemler ás despezas deeorrenlcs do deerelo leiiisln- 
tiro n. 5.307, de 39 de julho de 1937; discussão 

•única,. 

0 Sr, Presidente — Nada mais havendo a tratar, xuu b- 
vanta a sessão, designando, para amaqlià u segtiiplc 

OKPHAI DO DIA 

Votação do parecer n. ig, dc 1937. nianiiaado 
arrbivar a eonirnunicação dc /,, João Ribeira Ks- 
cohirr, sobre a descoberta do traasi/iissor da lepra: 
idlscassàa unira - 

Aotaçio do reipierimeiilo n. 34. de 1937, do ,Si . Adoíp io 
Jfeigaiiiiiu, .solicitando inclusão na.ordem do dia do jinonjeto 
n. 4 41, de I93<5, do íScnado; . . . , 

3* discussão do projeelo . n . 583. de 1937, ve\ igmando ,a 
autorização contida no deuj-i.iu u. de (93»t,, antin iza nlis 
a ab e, pelo Minislerjo da Viaçãó.' o credito especial de 
619:111$9I3, destinado ao i-csgáfc da Kstiada de ceii-o do 
Bananal: ' , . 

0 Sr Adolpho Bergamini pela urdem Sr. Presi 
dente, não posso curar-me «.Io peccado dc procurar cumprir 
o meu ilevcr; rigorosamente, fiscalizando a urdem do dia. a 
aiqilicarão do ftcgiinbntp é os desvios a que UhIos nós. bu- 
uianos. estamos sujeitos. Isso me tem valido, algumas ron- 
(rnriedaiies, mas conlinúo na minha eslrada. 

di-cnssãu do projqcio. n. 581, de 1937. , auloiazajidp 
a ai.rir. pelp _\liiiis(erio dá .JUstiçjl, os credito- . esperi,., - .d,- 
839*8(10, J37$5dO e 98,8500. p;u a pagar, respecli\aniepic. ao 
bacburid l-yauciscoMe liouvca NobrCga.".» seiAeiijes do Trilei- 
• tf*) Iiicv .L> I ti 1 f 1.',%. 7...... I rr: i * • ■ ' nal do J.ury do Districlo L ederul e .ofíiriaes dõ jjisl íçíV -da- 
\ara de OVpbaos do DisU-lolç Federal; •. 

Ainda hn pouco V. K\. me chamou a altenção para o 
faclo dc ter eu infringido o Hegimenlo. Enlendi de dar a 
V. K\. ainda nina prova mais da minha consideração e es- 
Iima e me submetfi, muito endjora a injustiça de V. Kx. 
me ferisse. 

íbscuvsão unira do p AijecYo U. .5<9, .le 19-7, cremaio Vs 
üfficios Privativos de Vota- e Itegislro de Contrario- Marils-- 
mos; colu parecer da ( iqmm--ãiv j.te ■lustíça, rejeitando o ccí,. 
do P^esidelite dà Repulilíca;, ' " " .. . 

Não infringir eu 'o Regimento, pódindo a palavra "pela 
ordem , alim de enviar á Mesa uniu disdaração de voto. Ouso 
lenibrio ao illuslrc Presidente, que lemos, freqnentemente, 
assisl idó a-o lartn .le outros Srs. Ideputados pedirem a pala- 
vra pela ordem e enviarem á Mesa suas declarações de 
voto, formuladas da própria (ribinin. quando ,■ Regimento. 
r\pr.'ss.in»en(e, deteVmina que essas declarações devem ser 
escriplas. 

1" discus-ão do projoclo n. .515 A. de 1937.Hlèlernuu,tudo 
-e lavre um termo dc riaepimwithdos hubenle-, ,„w ca-o- di1 

justificação de idade, «de açudado'(.oui 1. (teendo ti. 7 73, de yó 
de setembro de 1890; c.omjiaijBceç faveravet da liwumi-s/op «i" 
Justiça; 

1" discii--ã1i» do projecUç u. 7,39, dc 1937. c eaiido iqn car- 
tório privativo de distribuição d.js feitos da 1'azeiida VJupk-j- 
pal; com pai crer favo avcl da (àfmmts-ão de Jirsii.a, 

^ Rccordamu-nos, Iodos, de que. observado, um eoHega. que 
se enconlcnva nessa conjunctuia. retorquju qu<' o seu voto 
.-lava escripto e. puxando do bolso um envolucixi de cai-la 
que recebera, procedeu ficticiuiuente a leitura da declaração 
do seu voto e só depois de apnnbadas as suas palavras pela 
larliv ucapliia foi que pôde, na realidade, transmillir ao pai»-: 
aqnillo que da tribuna disséra. 

l.evantA-se a te-são á- tH li. tra- e , 45 mumlo», c li 
. '1>U- ■> ... 

DlSCI USO PRONTNn VDO \ V SKSfiÃD Dl li" i)K OI i 4 
BR O th-; 1937 * 

''Insisto, porém, Sr. Presidente, em querer aprender. I»e- 
sejo -uber — e esta é a questão de ordem que levanto — 
si um requerimento assignado por mais de um Deputado ptide 
ser retirado por um dos seus signatários, depois deite ler 
passado á ordem do dia. é certo que ainda na pbuse da dis- 
cussão, como o de que se trata, mas sem que, com a retirada 
do dociunenlo, se tenham conformado e\prc--amenlct por de» 
claem-ão. os outros signatários. 

D requerimonlc n. 33, Sr. Pre-idcnte, s-sla assigiMMlo. 
cr» io, por mais dons d d legas, os qnaes ao que cu -aiba. não 
se pronunciaram sobre a sua retirada. Desejava que V Kx.. 
com m sua pjxuiiiar bondade, me esclareces-e acerca desta 
questão que, Confesso, suseila uma duvida ao meu espirilu. 

Muita bcai: muita bem,) 

0 Sr. Matos Peixoto ■-'Kr Pis^siflente Itocdava eu Chi -o 
dia. no meu ultimo disems,». >algmiiíi.s: eonsideraiVies -.iiev q 
piicle processual do iMX>jectoT cmdetiate, quuinJo foi olir .:-I '.* 
a inlepmmpêl-o iktr se lerTWgoludo, segundo iofeéjMX-tjtCi.Ji . . 
Mesa. o leni|Mi a mim destinado pura discutir-a Psdecla 

Reato, agora, essas cpusjderaçiãcs para ávc^rscen'ir s- 
que ainda nu- restava fazer, 

salientava eu então a dixei-^ncia radnui .«fder . , - 
jedo ocigmario e o subsl ifút rvu; qiiawii, i»i >,-«»-•.<.-a i .„i.s 
após a rouressãu tlp-tnandHd». Pelo sulisJ-itiitixíu . 
cansa n rito suiumarto dns m«çòes |N6tsiissmáa- a-> pa-- 
peb. projeelo orifiiueno. lenoiiia cihu a concessão- do iua, 

i missão do ,jui-z «m primeira iiisthneiie.- d. -igí-ditii , 
mun • fhcnntlado filia-se, nesse parlientar, ir pr..,j. -to q-isfí- 
i ario, do qual. eiilrelanto, diverge sub oulro- itecín-, 

Komparando o projeelo originário e o s-i'',-.' imi;.. .i 
dlnslrada llojiuni-são de,'afnslifttií-Tfegb- Jiisi iça; c o.li o p-qj 

■ -Sp 
M>iOl 
tadqi 

j,* Reprialuz-sé'pijr içj- jljid pqlüi-u.iii eoin'ipciu r.-ei .'ms. 
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'ínim apeesoulailo, verifica-se que este ultimo aproveitou de 
ambos eertos dispositivos, uioditicou alguns e eliminou outro-, 

Dos primeiros e dos segundos occupa-se a Jusl ificarão an- 
r xo ao meu substitutivo; de modo qtw srtmentc dos íntimos, 
isto é, dos exctuidos, tratarei neste momento. 

Procurarei expor o mais suceintamente nue for possível 
05 motivos da exclusão. 

O par&grapho único do art. II do projecto originário 
attribue competência ao Supremo Tribunal . Federal pára 
julgar a acção originaria e privativamente, quando a lesão ao 
direito individual proceder do Presidente da Hepublieu ou de 
algum dos seus Ministros. Penso, com o illustre Deputado per- 
hambucano, Sr. Sérgio Loreto, que essa parle do projecto 
primitivo é inoonstitucimial, porque augiueuta casos de com- 
petência originaria do Supremo Tribunal; o que a legislação 
ordinária não pode fazer, pois esse casos so acham taxativa- 
mente especificados nos arls. 59-60 n. I da Constituição. 
Guando outras razões não houvesse, bastava esta para não se 
acceitar o dispositivo em analyse. Parçce que assim também 
0 entendeu a douta Conmiissâo de Constituição e Justiça, que 
não incluiu ao seu substitutivo o preceito, ora examinado, do 
projecto originário. 

Não contemplou lambem o dispositivo do art. li desse 
projecto, certamente por o considerar ocioso. Do facto, a re- 
gra noite formulada sobre a necessidade da presença de dez 
membros do Supremo Tribunal para o julgamento da causa, 
quando esta se basear na Constituição, já e preceito incorpo- 
rado á legislação vigente. Regem o caso o art. I" do decreto 
''.'IS. de 2<J de dezembro de 1902, e o art. R da lei 1.939, de 28 
le agosto de 1908, consolidados no art. 13, paragrapho único, 
Jc regimento do Supremo Tribunal Federal, o qual estahie 
[iie. quando cm qualquer pleito se envolver questão de in- 

, onstilucionalidade das leis ou de actos administrativos da 
fnião ou dos Estados, as decisões finaes serão proferidas com 
a presença de. Tlez. pelo menos dos seus membros desimpedi- 
didos. 

igualmente não foi contemplada no substitutivo da Com- 
missão a matéria do art. 13 do project» originário, cuja 
fonte é o arl. 13, paragrapho II, da lei 221 de 20 de no- 
vembro de 1894: "A violação do julgado, por parte da auto- 
1 idade administrativa, induz responsabilidade civil e crimi- 
nal ." 

Pesou ccrlamente no animo da Commis-ão a circumstan- 
cia de ser anódyno o preceito, nada ndianlando pura tornar 
efficiente essa responsabilidade. Porque do duas. uma; ou 
ba lei regulando a matéria, e, nesse ra>o, o dispositivo é ocioso, 
ou não lia e, então, é immfficiente, t>elo menos, quanto á parte 
penal, pelo vago e impreciso do enunciado. 

Na censura de ocioso incorre também o art. 15 do suhsti- 
tivo da Commissãn, que manda a autoridade, de que lenha 
emanado o aoto iliegat, indemnizar ú fazenda da 1'nião, do Es- 
tado ou do Município o prejuízo que fio mesmo aefo lhes haja 
advindo. Ocioso, sim. porquanto o Codigo Civil. art. 15. já 
dá acção regressiva ás pessõas jurídicas de direito publiri.» 
pára se resareirem da iudemnização paga a terceiros por acto 
tle seus representantes, que nessa qualidade lhes tenham cau- 
sado damno, procedendo de modo contrario a direito ou fal- 
tando a dever prescripto por lei. 

Mais minudenlemente regula o assumpto a lei 2.945, do 
9 do janeiro de 1915, art. 2°: 'Sempre que a União fòr con- 
demnada por sentença judiciaria a pagamento resultante de 
lesão a direitos individuaes, o Ministro da Fazenda, na mes- 
ma occasião em que ordenar o pagamento, enviará á autori- 
dade competente os papeis respectivos, afim de ser proposta 
pelos representantes da Fazenda Nacional, a acção : egressivv» 
contra a autoridade que deu cansa á indemnização". Dita lei 
estatüe ainda, no S I" de- e arligo, (pie incorrerão na« penas 
r.o crime de prevaricação o Ministro, que não fizer a alludida 
romessa dou papeis dentro de I cinta dias, e o roprosontante ria 
Fazenda, que não propu/ev a iiovlo respoctiva, no mesmo 
p.nzo. Mais uma eireurnstaneia digna de nota: pelo 
S 2" do mesmo artigo, n acção criminal contra o Ministro ou 
o representante ria Fazenda tem caracter popular, pois pode 
-eç iniciada mediante repcesopinção de qualquer cidadão. 

Huggere-rae. por ultimo, algumas observações o art. 8" 
('o substitutivo nas dnns parles em que se decompõe. Na pri- 
meira. dir esse arligo que si. afinal, a acção fõr julgada pro- 
eedente. o juiz declarará ineffieaz ou careredor de forca juri- 
dien o acto eu decisão administrativa. 

Conforme consla de parecer da Commissão, levo esta a 
preocctipação do evitar que a autoridade judiciaria auiudle <• 
uçlo do Exftcufivo, trnnsfernriftOikw-SB eui uma instância dfs cau• 
rei lamento das decisões de-te. 

Não sei, Hr. Prcsidenh', si o disp^stivo atlingo o fim cel- 
Ijmndo, porquautõ não noto dlfforonça entre annullar u i 

r.cto e declarar inoíticáz ou carecerlur de força juridtca osso 
acto. 

l.umq quer que seja. o certo e que a Conimissâo se inspí- 
rou na lição de Ru> Barbosa, brilhantemente explanada em 
seus Aclos liict>nsliliiriiiniir,s, esc pi pt os cm 1893, segundo a 
qual a autoridade judiciaria não (em competência para annul- 
lar aclos legislativos ou adminislralivus, devendo limitar-se a 
declarar-lhes a incflicaciu quanto á especio vertente. 

E preciso, porém, Sr. Presvienle, distinguir as duas 
hypolheses. Ha casos em que, realmente, a autoridade judi- 
ciaria deve adstriugir-se a declarar inapplicavel ao caso 
posto na tela judiciaria o acto inconstituciunal ou illegal: é 
quando se traía de oslatulo de ordem geral, como seja a lei 
ou um regulamenlo. Nesse caso. pelo confronto de uma com 
o outro ou de ambos com a Constituição, a autoridade judi- 
ciaria declara que, entre a Constituição e a lei em conflicto, 
prefere a primeira, assim como prefere a lei. quando com cila 
fõr incompatível o regulamento. Assim deixa o poder judi- 
ciario de applicar ao caso occorrente a lei inconslilucionâl ou 
o regulamenlo illegal. conforme é expresso na lei 221 de 1894, 
art. 13, Si 10. 

Ha casos, porém, Sr. Presidcule, etii que n acto illcgil 
(em feição particular, (cm caracter individual, exemplo, uma 
portaria de demissão, e, nessa hypoUiesc, declarar o neto inap- 
plicavel á única especie, qno constitue o seu objecto, importa 
ípso facto em aunullal-o. 

Em casos dessa ordem a autoridade judiciaria já tem 
competência pela legislação vigente, para annullar o acto. E' 

, o que dispõe de modo positivo a mesma lei 221, § 9° do 
art. 13. Não vejo necessidade de modificar-se, no funrio ou ua 
forma, essa legislação que tão sabiaménle rege a matéria. 

A outra parle do dispositivo em analyse mandq a auto- 
ridade judiciaria arbitrar a indemnização a ser paga ao of- 
íendido em conseqüência do acto illegal. Islo, porém, se me 
afigura injustificável, porquanto o calculo da indemnização 
deve ler por base não o arbítrio do juiz, mas a prova dos 
autos. {.Apoiados.) 

Feitas estas considerações sobre a parte processual do 
projecto, abre-se-me agora a opportimidadc de algo dizer so- 
bre os direitos que, a meu ver, devem ser objecto das medidas 
ora cogitadas. 

Em meu ultimo discurso, proferido a respeito do as- 
sumpto, salientei que essas medidas não se podem applicar a"s 
direitos pessoaes, indistinclamente; o lolguei de constatar, por, 
um aparte com que me distinguiu o illustrado e erudito rela- 
tor do substitutivo da Commissão. que esse é lambem o pen- 
samento de S. Ex. Do maneira que, neste particular, estamos 
de accõrdo, S. Ex. e >'U: dos direitos pessoaes. uns lia. cujo 
exercicio pôde ser defendido pelos interdietos; outros, porém, 
não admiltem essa defesa judiciaria. Em summa, ha direitos 
pessoaes manuteniveis e direitos pessoaes não manuteniveis 
0 que é preciso é discriminar os primeiros dos segundos, no 
campo restricto em que o projecto deve ser coliocado. 

O Sh. Odilon Bkaoa — E" dístineção importantissima. 
O "-R. MATOS PEIXOTO — Então é que -urge, radical, a 

nossa divergência: entendo que ó na lei que st- deve fazer essa 
discriminação; opina, por«;m, o nobre relator do substitutivo 
— «• com S. Ex. diversos juristas deita casa — que a mesma 
deve ficar a cargo da jurisprudência. 

Não comprchendo como espíritos tão allanados, (So escla- 
ircidos, tão versados na sciencia da legislação venham susten- 
tar o principio de que o campo de aevão tia lei devo ser deli- 
mitado. não pelo poder que a faz. ma- pelo poder quo u 
applica ! 

Islõ me causa, Sr. Pre-identc, tanto maior confusão o. 
pasmo quanto importa, evidentemente, na inversão da pri- 
meira regi-a fundameulal da arte de legislar, que é definir, 
com precisão o clareza, o alcance ria npplicavãu tia loiM 
{Apoiado».) • 

4á dizia Bncoo, nas suas famo-a- I.roo* /rf/um, em qtio 
edaitelocou In- para a elaliontçãu das lei-, que a primeira 
eonriição da lei é ser corta, isto, é, precisa, exacta, rigorosa no 
seu omiuciado. /><■ prima dif/nilute fruuio Nf '•cria siot. E 6 
táo essencial á lei o requesito da certeza inie. -e não o tiver, 
nem «iquer pôtle ser justa. Loffi» toutam interesf ut ecrto tif 
01 nb»ifaft hoc ncqtic jnsta -ssc possit. ' j 

Effectivamenle, si u expressão Uu lei é incerta, imprecisa', 
ftuetuante, uobitli su, OOnio poderá ser oltedecid.i 2 domo se1' 
obedecido uni preceito, um oliln, um mamianiento legal, si 
não se -abo precisamente o que vlle ordena, si não se coniiefo 
ntô onde vae seu lioperio 2 <.i mo [KKierii sc cumprida a lei, 
cujo alraneo. cujo conPõflo cuia prnjeerãu proprin legisla. 
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Üor não salw af.p oncM se esUmtli' ? Quis se parubit «d inieen- 
dum ? Como intdevá o jui/. applicar a lei. com exacção e 
justeza, si poiier cjuc u luz r o priuuúro u ílosoonlx^cer os li- 
Elites fles^a applicacão ? 

Abandonar ao Judiciário o encargo de lixar e^e< limites 
Ctinivale, em ultima analyse, a conlVrir-lhe a atlrü iição do 
fazer elle pruprip a lei: o que implica o reconhecimento da 
incapacidade e da fatlencia da Gamara como um dos orraos «Ui 
Poder Legislativo da Mapão 1 

O Sn Skrgio T.oheto — Mesmo porque a lei não pode ser 
Xirn odiv vasio» quo cada uni cuclic á vontade. doAcni 
tiella o pensamcnlo e a vontade do legislador. 

O SH. MATOS PEIXOTO — Precisamente delerminados. 
O Sn. SKiicno T.oreto — A vantagem da lei escripls es(á 

Pcssa determinação. 
O SH. MATOS PEIXOTO — Imagine-se o que seria uma 

lei de formula dilTnsa o fluetuante, como a do projeclo, en- 
tregue ás vários inlerprelações dos vários_ magistrados das 
\inte e uma unidades da Federação, allribuindo-lhe cada um 
uma intelligmria diversa e fi\amlo-lho limites ditterentos, 
diseordes e cuntradictorios... Teríamos então o cbaos, a 
confusão, a anarchia na applicação da lei... E Indo porque 
não nos queremos render á ovidencia do ooncedo de Bacon, 
quando rccommendava a certeza como a primeira regra a ser 
observada na elaboração das leis. Dessa regra resulta, ainda, 
Como corollnrio logico o necessário, uma outra que icon 
também destacava : a le.i será tanto melbor quanto menos nr- 
birrio deixar ao juiz. "Optinia Irr iiuac minuuuiih arbítrio ju- 
dieis reli Ui/it il". 

Esse aphorismo, que contém uma verdade impereeix 1. ou 
'antes um (ruismo de evidencia palmar, sempre constituiu o 
ideal (juo os legisladores de Iodos os povos cult leeoi loreo- 
jado por a(fingir na elaboração dos aclos legislativos. IVssc 
principio sábio e salutar, ènlrelanlo, desgarra cstranbaiueute o 
projeefo, formulando regra# para a profecçâo dos direitos pes- 
soaes, e que, todavia, não se applicam ao lypo desses direito-, 
que «5 o direito de credito! 

V formula do projeclo é unia nebulosa de oonlornos in- 
certos, vagos, indeterminados e indeteminaveis, em cujo seio 
voga, na homogeneidade primitiva, sem linhas de diifeivn- 
ciação, em estado cnhotico e informe, a doutrina «Ia poss«" 
bilidade dos direitos pessoaes...* 

O Sn. Sá Filho — A do projeclo ou a «Io substitutivo» 
O Sn. Heunardrs Sobrinho — A do todos elle-. 
O SH. MATOS PEIXOTO — O projeclo o o substitutivo 

ambos empregam a mesma formula direitos pessoaes. 
Entretanto. Sr. Presidente, sendo a e. a expressão do A-, 

reito por exeellencia. venladeira crystallizaça-. ',0', V õ 
pios juridicos, as snns linhas devem Ser claras ,• nilulas, de 
modo a evitar toüa duvida, vaciIlação ou ambigüidade, 

Não se perniillem na lei ás fôrmas esfuniados. celali- 
bosas ou fluidiras, sob o presupposto de que a .miuspruden- 
cia estabelecerá as necessárias (listinrçSes; porquanto si a lei 
não as fizer, não as poderá lambem fazer o .juiz . \ eda-IU o O 
eonheciilo principio: Ubi lex nun distinguit ver uUettyres dis- 
tinguere potest. 

Sente-se, Sr. Presidente, que o projec i e o sub-litulivo 
Tornni influenciados pelo trabalho lascinant de Ru\ Barbosa, 
sòbre a posse dos direitos pessoaes, escriplo em defesa «Ia 
acçâõ de manutenção proposta pelo grand causídico para 
bbsfar á suspensão dos professores «Ia Escola Polytcehnica, il- 
íegalmento imposta por Floriano Peixoto. 

E preciso, porém, não perder de xista ^ feição unilateral 
dos trabalhos de advocacia, que accumulam materia«i- e o- 
carrenm para o campo «Ia defesa, sem a preoccupação ria eon- 
Strucção scientifica dos institutos jurídicos. 

O Sn. Odilon Brada — Muito bem. 
O SH MATOS PEIXOTO — Foi isso que se deu com o 

trabalho de Huy Barbosa: no intuito de provar a idoneidade 
da mamilenção. o extraordinário advogado colligm, colleceio- 
nou arrebanhou Imlo quanto podia amparar a sua cansa, sem 
atfèn r nu repercussão, que pudes-e .er -.brc outros casos. 
5 these sustenbmtadu com liinto fulgor. eloqüência a erudição. 

Aliás, quando Ilüy Barbosa falia dos direitos Pe^8 

suscenliveis de posse, refero-se sempre áqnclles que^e cxle- 
viori/am por um exercício continuo, peemanen e re ' ' 
ilcraláxo; o que já é uma limitação, (ine não constando do pro- 

jeclo, mais augnienla o vago e indistineto du formula nelle 
empregada. Entrefanto, não quer isso dizer, Sr. Presidente, 
que essa limitação possa servir de critério para distinguir os 
direitos pessoaes nianutenivefs e cs não manuteniveis; por- 
quanto contractos ba, como o de fornecimento, a locação de 
serviço, o mandato c outros, que envolvem direitos pessoaes 
de exêrcieio permanente, a que, entretanto, não se púde applicar 
a defesa pelos interdictos. 

Não quero passar adeante sem salientar o seguinte; é de 
estranhar que. na elaboração do Código Civil, Huy Barbosa ju- 
risconsulto. não haja secundado o advogado, que com tanto 
brilhantismo pleiteou a eslensão da posse aos direitos pes- 
soaes. 

O Sr. Odilon Brada — Muito bem. 
O SR. MATOS PEIXOTO — Por que essa altitude de Rny 

Barbosa? Porque o juriseonsullo sabia qut! não se pôde lor- 
ntular uma regra, dando a protecção dos interdictos aos di- 
reifos pessoaes indislinclamente. 

O Sr. Sá Filho — Na elaboração do Codigo Civil, Huy 
Barbosa s«^ cnllaborou na redacção, por motivos bastante cu- 
nliecidos. 

O Sn. Soi z.v Filho — Gircunistancias particulares da sua 
vida não lhe periniltiram senão isso. 

O Sr. Odilon Brada — Tratando-se de eonstrncção 
«pie elle mesmo julgava impereeivel, Huy Barbosa, que lauto 
se preoccnpou com o apuro ria linguagem, de certo não se 
despreoecuparia da doutrina. 

O SH. MATOS PEIXOTO Nesse caso especial. Huy Bar- 
bosa não podia desinteressar-se da questão doutrinaria. 

O Sr. Soiva Filho — Não procede a observação. 
O Sn. Odilon Brada — K" a prova de que Huy Barbosa não 

tinha essa convicção. 
O sR. MATOS PEIXOTO — Nesta altura, não mc parece 

fóra de proposilo fazer rapida excursão ao campo do direita 
comparado para ver como se (em resobido. por a In alora. 
em pai/es de cultura jurídica mais inv.derada, essa 
questão da posse dos direitos pessoaes. 

tules porém, será preciso necentuar o mie é posse de 
direito pessoal: e. para isso. precisamos partir da noção da 
posse sobre as cousas eorporens. Veremos depois si podo 
transportar, e até que ponto, das cousas para os direitos, o 
conceito «Ia posse. 

T*tilizar-me-hei da linguagem de lluMmig, 
O possuidor é, normaliuenle. o proprietário, estando a 

posse quasi sempre conjunta ao dnminio e. eniqnnnlo -e man- 
lem o.-sa situação, não ba necessidade de distinguir mna 
cousa da outra. 

Eis, porém, que eltas se separam, o contraste re-iHa 
com tamanha evidencia, que não escapa aos olhos dos proprios 
leigos, fc". o que se verifica, quando um usurpador oociipa a 
propriedade alheia. Nesse raso, não é necessário ser júris!» 
para definir perfeitamente a situação, dizendo que com «i 
usurpailor está o fado, isto , a posse, e com o esbulhado está 
o direito, isto é. a propriedade. 

O facto e o direito, eis, pois, a atvlilhese a que se reduz- 
em iillinia analyse, a distineção entre a posso e a propriedade. 

Mas esse poder de facto, em que consiste a possé. a-sim 
como pôde abranger todos os poderes da proprnnJad» pode 
limitar-se a alguns delles. K o que se verifica na servidão dt 
caminho, ode páde ser ntiliza.la pelo legítimo titular ou por 
aouelle que. não tendo titulo algum, pratica, entretanto os 
ictos materiaes correspondentes ao exercício da servidão. 
Nesta ultima bvpolhese, tem-se a posse da servidão e o que 
se diz desta se upplica a outros direitos roaes na eonsa alheiã. 

V posse das cousas e de direitos reaes lipittava-se a pro- 
tecção possessoria no direito romano. O que a caracterizava 
era" a oi reuni st une ia do se nbslrahir da questão de direito, !e- 
vindo -e cm conta apenas o facto material da posse. 

O direito cauonico, porém, quebrou os moldes rígidos da 
legislação romana c estendeu a po#s«i aos direitos pessoaes. 
Raciocinavam os canonistaa: assim como os direitos reaes, por 
j<-,i que manifestam por um exeroicia visivcl e permaneiih\ 
são susceptíveis da posse, também o devem ser os direitos 
pessoaes que do mesmo modo se exteciorizam. DesfUrte. Ioda 
a \e/ que <e desenhava na pratica uma situação de facto. cor- 
n-spondente ao exercicio de um direito, essa situação devir, 
ser mantida, até quo a não existência do direito fòsse judA 
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■ ciai-iainfnle .^laWolePHlit. Foi, ri-rtimicnto. a oporação ló- 
gica (jue levou o dtreilo cauonico a estcmlec a posse aos ili- 
reitos pe-soaes. 

,v Mas enganar-se-lia quem siippu/.ei' que tal resultado íoi 
dei ido apenas ao etemenlo logic.o; pois este não era mais do 

.(toe a colocaeão theorka da doutrina possessoria do direito 
caiiòdíco. 

Ct motivo real. verdadeiro, daquella nsleiisão eraio as eon- 
div^o» soeiaes e políticas da idade média. {Muito bem. : 
Cuiriorme observa Fornil. quando reina a paz e a ordem, e, cada 
mii está rerto de obter justiça prompta e effiea/, não ha ne- 
cessidade fie multiplicar os remédios poásesso.rios, que, alias, 
deixam sempre atendo o caminho ás vias petitorias. Mas tal 
não ora a situação da edade media. Nesse tempo as vias de 
taclo eram freqüentes» os processos longos e as provas diffi- 
ceis, sobretudo para os humildes, 

O Su. OIXF.ON BB.mja — V. Ex. 
laiTHMile esse ponto. 

ti SU. 
Et. 

MATOS PEIXOTO 

está esclarecendo perfei- 

Obrigado iielo aparte de 

acções possessorias, exige que se trate 'de flireitos immohi-» 
ifarios, su-ceptivei- de serem atlquiridos por presrripção. 

Em seguimento ao Eodigo francez veiu o láídigo'aus« 
triaco, cm 1811. o qual dispõe no art. 311: 

"Todas as emisas eorporeas e incor/toreiDi. que são nb-« 
jeito ile commercio jurídico, podem ser possuídas." 

Partre assim que esse eudigo admUte também a possô' 
fios direitos pessoaos. Obsecia. todavia, o emerílo Fngci', 
— culminância da juriscuHura auslriaca — que, uchando-sc 
aquelle dispositivo encravado na parte do Codigo relalixa an' 
direito das cousas. secção dos direitos reaes, a estes últimos 
se limita d conceito da posse. 

ti Sr. LtNoor.piio Pkssòx ' fsso lambem acontece no có- 
digo brasileiro. 

O SR. MATOS PEIXOTO 
lambem estaiue no art. 593: 

O codigo neerlande/. de 1838, 

não estão no con.mercin não podem sef 

Es (as eonsideraeões de ordem geral explicam a prolifera- 
ção e a amplitude da proteçrão possessoria na edade média; 
porquanto. estando ella ao alcance de toitos, substituía facil- 

-n: de-ífiluidu "sem x ia ordinária de allegar contra etle jus- 
, ji.ça", (Ma linguagem pesada dos textos antigos. 

Todos sentimos que isso é o cumulo da exaggeração, 
.-■.onótfte expficaxcl pelas condições esperiaes da época. 

Enireíanfo. a influencia do direito canonico se fez sentir, 
do modo accentuado, nas codificações dos séculos 18 e 19. 

Pela ordem cbrouologka. refiro em primeiro togar , o 
Fodigo, Sqeeo de 1734, redigido por Carlos l.undius e que é 
uma condeusarão do direito costumeiro. 

Eslalue esse Codigo no Titulo de /,r«pried«de Hurul que 
".iia p<ix«e immemorial quando se tem tido o gozo de um bem 
ou de ma íUrvih', por lanto tempo, sem contestação nem obstá- 
culo. que ninguém -e recorde, nem por ouvir dizer, como os 
antecessores ou antepassados do possuidor adquiriram esso 
1H in". 

Essa definição presuppõe, como se \ê, a posse dos direi- 
los. Mas o ponto culminante a esse respeito foi allingiiio. 
Conforme observa Coruil, pelo Codigo Prussiano de 5 de fe- 
mm eirc de 1791, lambem ctinmado Cotligo Frederico, no qual 
a posse é tratada, nu titulo a ella referente, com tanta ini- 
nucia e particularidade, que o erudito professor da Univcrsi- 

' dado de Bruxetlas cliama a essé titulo um manual abreviado 
tia posse, verdadeiramente único no sen gênero. Esse Codigo. 
Parte 1°, tit. 7", § 5". denomina possuidor todo aquelle que 
exerce para si um direito. Admitte assim, segundo ainda 

í ob-erva Cornii, a posse de todos os direitos patrimoaiaes, ex- 
i etinrtve-aquelles que so extinguom pelo proprio exercício, islu 
i éi que não são susceptíveis de exercicio duradouro. Não es- 
capou isso á critica do ipsigne Mescbebler que via, nessá am- 
plthuie da posse, uma exaggeração — >»»e'SchrmekcnlosinkiHl. 

Vo Codigo prussiano seguiu-se o Cbitigo francez, que no 
art. define: 'A posse é a detenção ou o goso de uma 
cousa uu de um direito que n temos ou exercemos por nós 
mesmos ou por outro, que a relein ou exerce em nosso nome". 

Parece a primeira vista — a advertência é de Cornii - 
que.o legislador francez se collocou no mesmo terreno que o 
legislador prussiano; tanto mais quanto o Codigo francês ad- 
uij^le a posse, dos ,/ur« .ilntu*. reconhecendo que tem a posse 
do upi estado todo aquelle que passa aos olhos do publico ihu' 
tel-o realmente. Mais adeante vae o art. 1.310 do CiMiigo 
francez, que falia em posse e possuidor de credito. 

Era de suppor. portanto, em face desses dispositivos, que 
o direito francez admittísso a posse dos direitos pessoaes"; toas 
tal não sc dá, porquanto, pelo Codigo do Processo Civil, a pro- 
tecçao possessoria só está organizada para o» immoveis; de 
fôrma que, conforme salientam Aubry ot Ilau, a única possessio 
ym-hi, admittlda em direito fraacer c r dos direitos reaes im- 
niobiliarlos. 

Na Belgiça, onde, como se sabe. vigoram ainda 0 Codigo 
Civil francez o o respectivo codigo de proresso. prevalece 
lambem a mesma reslficção, que, longe dn sei' urna índuoção 
doutrinaria, é preceito positivo da lei de 25 de março de 1871, 
art. 4°, q qual, entro os requisitos para o recebimento das 

"Os bens que 
objecto da posse." 

Consagra, assim, por uma formula negativa, o mesmu 
principio do codigo austríaco. E no art. 603 ainda itisisU;; 

"A posse dos bens inwarporeo» se perde pelo gozo pacifico 
de um terreiro, durante um anuo." 

Mas, por outros dispositivos, restringe a protecção pos- 
sessoria ás cousas c aos direitio reaes. K' o que se vê do ar- 
tigo 696; 

"A acção de manutenção tem legar em raso de tiirbaeão' 
ã posse e de um terreno, de uma rasa ou edifício, de mm fíi- 
reilo real ou de. urna uniotrsnlidade de moveis." 

E do art. 678: Ouaudo o possuidor de um terreno oM dd 
íimo eoxn tiver sido esbulhado sem violência, terá, contra o 
detentor, o direito de ser reintegrado e maBUtenido na posse", 

O Sk. Skríiio Iam ferro — Isso não fpier dizer (pie se negmj 
a posse dos tireilos pessoaes. 

O SU. MATOS PEIXOTO — O que é essencial para nosso, 
caso é a protecção; é o de que estamos tratando. 

Ü Sh. Odilon Bhxua — O que distingue juridicamente ãt 
posse é o dar logar ao interdirto possessorm. o remédio é qviu 
distingue a moléstia. 

O SK. MATOS PEIXO TO O codigo portuguez de 1855, 
art. 17 4. inspira-se na definição do codigo francez; 

"Oiz-se posse a retenção ou fruição de qualquer cousa 
ou direito." 

Não obstante, em Portugal, a protecção possessoria nãd 
.xae abou dos direitos ligados ás cousas. 

O Sn. Souza Filho — Não esqueça V. Ex. o codigo du- 
leito. 

O codigo civil ('-a Saxonia. de 1863, prescreve no § 186: 
"Aquelle que tem uma cousa realmenle em seu poder ê de-i 
tentor, E, sc tem a vontade de exercer sòbre a cousa a pro- 
priedade pata si mesmo, é possuidor." -< 

Nessa iVfjníção avullaiu, bem. \isi\ois, o eorpus e o (i«i- 
mns 4|a Iheorig sayignvaim. Kulretanto, ih» S 308, o rodiuq 
saxonico modifica e^s» tbeuria, dispondo; 

"A acção possessoria pertence áquclle que delem uiud 
cousa paro seu uso ou a titulo de garantia." 

Estende assim a ebaiuada posse derivada de >a\ igny,- 
versante sobre os direitos reaes de garantia, aos «Ai rei tos pes- 
soaes, liara cujo exercicio ('• necessário o uso ria routa. 

Quanto á qnasi-pbssc, o codigo da Saxonia cestirnge-g ás 
servidões. 

O codigo ei\i! italiano, de 1865. art. 085, define a pOssq 
quust pelos mesinys (ermos em que o faz o codigo francer: 

"A po-se é a detenção de uma cousa ciu o gozo de um di- 
reito, que uma pessoa tem. quer por si mesma, quer por iu- 
termerao de. outra, que -hdem a cousa e exerce o direito em 
eeu nome. * 

Doutrinahuenlç reconhece o codigo italiano a posse doai 
direitos, sem distinguir entre os reaes p os pessoaes* todavia' 
não estendo a estes últimos a. protecção pos«e«sortn. Assim í 
que estabelece no art. 691, quanto á acção de maiiutenção:' 

"Aquelle que, acham/o-sp ba mais de anno na posse legi- 
liuia de ura im movei, de nm direito real ou de uma uni ver* 
soliilade de moreis, vier n ^er perturbado nn mesma posse 
pôde. deqtro de uni uuno, rqouerer manutenção," 
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Quanto á acção do esbulho, preceitúa o artigo 695: 
"Aquello que foi, por violência, ou de uma maneira occulta, 

esbulhado da posse, qualquer que ella seja. de uma cousa »io- 
vel ou immovel pôde, no anno do esbulho, requerer, contra o 
autor desta, a reintegração na posse.'' 

O codigo civil do Zurioh, do 1887 — ) rnaú importante 
0 notável dos codigos civis dos vários cantões sui-sos — con- 
sagra uma sub-secção 4 possa dos direitos, mas não a pro- 
lata além das servidões e do outros direitos reacs (arls. 105- 
107). 

O codigo hespanhol, ('o l»89, art. 430. obedeceu na con- 
ccituação da posse 4 definição do codigo fraucez: 

"A posse natural ó a detenção de uma cousa ou a fruição 
do um direito por uma pessoa. Posse civil é es-a mesma de- 
tenção ou essa mesma fruição, unidos 4 inteução do haver a 

.cousa ou os direitos como Seu."' 
Mas prescrevo no art. 432: 
"A posse dos bens o direitos pôde exercer-se dua- ma- 

neiras, como dono ou detentor da cousa ou do direito, para 
conserval-os'ou desfruotal-os, pertencendo o dmniinio n outra 
pessoa.'' 

Essa reserva do domínio para outro, indica, evidente- 
mente, que a posse não \ao além dos direitos que do domínio 
são desmembramento. 

Que concluir dos dispositivos de-sa- legislações? A con- 
clusão que se impõe é que, embora fheoricamente abfuujam 
ou pareçam abranger na noção da posso os direit» - pc-soaes. 
entretanto, na. pratica restringem essa noção aos direito- 
rca.es, únicos protegidos pelas acções posse-sorias. 

Não deixa de haver nisso certa contradicção, ••xplicavel 
pela colliaão das duas correntes; a do direito romano, quo 
limita a posse aos direitos roaes, e a do direito >• ■■-.m-o, poe 
1 amplia aos direitos pessoaes. 

Triumphou, afinal, na Europa, a thooria do dir.uto r .- 
mano, com uma aoquisiçâo nova: a extensão da pos-- aos di- 
reitos que, embora pessoaes, se exercem sobro a- .■ousa-, 

O Sn. Odilon Braua — Foi um renascimento jurídico. 
_0 BR. MATOS PEIXO TO — Et essa, pelo men. s a orien- 

táção accusada nos deus monumentos legislativos mais notá- 
veis da Europa: o codigo civil allemão, do 1896, e o codigo ci\ d 
suísso, do 1007. O primeiro, que revogou o codigo pru-siano 
le 179i o o codigo da Saxorda, de 1863. e-tatue no art. d91: 

••A posso de uma cousa adquire-se p<da obtenção do po- 
der de íactu sobre e^su cousa." 

A fflesir.a noção, embora em linguagem <íiflcreoro, . -o 
contem no art. 919 do Codigo Buisso: 

"Aquello que tom o poder effoctivo -Ia cou-a t. ni a po--.' 
delia." 

-Se da Europa passarmos á America, veremos também 
que seus monumentos legislativos não admitlem a poí->> do- 
iireitos pessoaes, 

O nobre representante de Pernambuco íallou ha pouco no 
codigo chileno. Do facto, o codigo chileno, de Igãã, no artigo 
715, estabelece que "a posse das cousas incorporea- é -usce- 
ptivol das mesmas qualidades o vícios que, a da- cousa- cor- 
porcas". Mas o artigo 916 do mesmo codigo assim dispõe: 

As acções possessoria- se destinam a conservar ou re- 
cuperar a posse dos bens do faiz ou dos direitos rroe* netle 
constituídos * 

O Sn. Sbrgio Loreto — K' questão posse--oria. 
O SR. MATOS REIXOTO — O co ligo ei\ il argentino, de 

1860, art. 2.351, acolhe a theoria possessoria do direito ro- 
mano, definindo posse "ter alguém, por si ou por outro, algu- 
ma cousa sob seu poder com a intenção de sujeilal-a ao exer- 
cício do direito da propriedade". 

O Codigo Uruguayo dc 1868, art. 646, prescreve: 
"A posso <5 a detenção do uma cousa ou o goso d" um di - 

rei to por nés mesmos, com o animo dc dono, ou por outro, 
cm nosso nomè." 

f; a definição <io Codigo Fraucez, mas na pratica, aquello 
codigo lambem restringe as acções possessorias á protecção 
dos immoveis o dos direitos rcaes nello consUluidos, como -e 
vô do art. «58, que reproduz ouasi litteralmonte o art. 916 
do codigo chlfeno; 
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O Codigo Civil da Venezuela, art. 760, conceitúa a posso" 
com a mesma linguagem dos codigos francez c italiano; 

"A posse é a detenção (.'.e uma cousa ou goso de uni di- 
reito que exercemos por nós mesmos ou por meio de outra 
pessoa que detém a cousa ou exerce o direito em nosso nome." 

Mas, no art. 770, limita a protecção possessoria, quanto á 
manutenção, nos seguintes lermos, trasladados do art. 694 dg 
Codigo Italiano: 
, . "Quem", encontrando-se por mais de um anno na posse 
legitima de um immovel, de um direito real ou de uma uni- 
versalidade de moveis, é perturbado nella pôde, dentro de um 
anno, requerer manutenção." 

No tocante 4 reintegração, dispõe no art. 471, traducçãô 
do art. 695 do Codigo Italiano; 

"Quem tiver sido violenta ou clandestinamente despojado 
>ia posse, qualquer que ella seja, de uma cousa moueí ou tm- 
tnovel, pôde, dentro do anno do esbulho pedir, contra o autor 
deste, a restituição da posse. 

Emfim, o nosso Codigo Civil, art. iSõ, estatuo? 

"Considera-se . possuidor todo aquello que tem,.dc facto, 
o ••xercicio pleno ou limitado de algum dos podere- inheron- 
tos ao domínio ou propriedade," . ■ 

Ora, como o domínio óü a "propriedade assenta sempre 
sobre cousas corporea-, dtsso logicamente resulta no conceito 
do'"nosso Codigo Civil, que sõniento poderri ser susceptíveis'da 
posse Os direitos, íeaes ou pessoaes, que sòbre essas cônsás »■» 
exercem. Destarte, assina conto (em a posso da cousa aquello 
quo a det.uu a titulo do proprietário, do mesmo modo quem 
exerce de faeto um pojcv .-.obre a co,usa, como usufruçtuario, 
inquilino, arrendatário,ou se acha noutra, situação similhante. 
tem a pv)--i« do direito correspondente, fsto, por que? Porque 
o direito -o exerce sobre• uma cousa; ' 

At»' alu vne <> conceito da posse em no-so Codigo Civil, 
que gvancou sobre o direito autisrior, filiado ã tradição ro- 
mana, porque, do contrarioúdestd; ãmplfá a pos-,-, alem dosr di- 
reito- rea.-. aos direitos -pessoa»^ vinculados 4- -..ousas eôi'- 
p<>rea#. . , 

R.-stii -abei-, Sc. pre-íii.mt»». -i é preciso forçar os limi- 
tes do Codigo Civil, estendendo n posso a outros direitos p- s- 

remo- visto o -•oriíravapbr quê nas legislações modernav 
-e i ui dado a es-a tendência do, direito canotiico. 

Basta meditar um pouco sobre o as.-ijmpfco, seni parti 
pris, com o espirito de-preveni Io. para 's.» ver que a noção «Ia 
posse não pôde ir ab-m dos direitos cdniprehendidos nm for- 
mula do nosso Codigo ci\ il. (Muito bem; apoiados.) 

Cumpre não perder -le vista que a posso Á um estado dc 
fact-i, i»rotegido ji-m o- ções judiciarias, iias Vjuáes não -e dis- 
cuto a qu.-slão de direito. 

Comprelionde-se a necessidade dessa protecção a-) exer- 
- icio do direito vle propriedade, ao dos direitos roaes •; dos 
direitos pessoaes ligados ás cousas do mundo physko. Abi 
proteáção posse-sona se explica, jã por ser uai complemento 
d-i defesa -Ia prqpriedatld e dos direitos em que ella se d«- 
compõ»», ja para -c evitarem as vius de facto^ iucompatrvois 
tom a organização das sociedades policiadas. 

Estarão, porém, no mesmo caso os outros direitos pes- 
soaes? , 

Imagine-se que algtiem pratique sem mandato aotos de 
legitimo representante; cVve, porventura, o supposto pro- 
curador ter acção po«s»<ssoria para continuar a perpetrar es- 
ses actos, até -tr convencido por acção ordinária? 

Ninguém se aba lançará hojo em dia a suslontar a áfíir- 
mafiva. Entretanto, u essa esdrúxula conclüsão conduz a cha- 
mada pos«e do- iliroitos pessoaes. 

O Bn. Souza Filho — Tem do provar, prelinuuarnmnto, 
sw certo o sou direito. 

O Sn Odilon Biuoa — Uii já não -e. dá mais a posse, 
porque esta constituo situação de facto. 

O sR. MATOS PEIXOTO — Dir-sc-ha — o v observação 
que acaba de fazer, por outra- palavras, o nobre representante, 
pernambucano — que não so trata disso c, sim. apenas", üeBÉ - 
íender o exercicio do direito, fundado na lei ou etn titulo ju- 
rídico. 

Em tal caso, poivm, desde que so introduz o elemento -u- 

CON(IHESM) NAOIONAL 



5128 Sabbado 22 OONfiRESSO NAOR >NAL Outuhn) ilf 1927 

ridieo. estranho á conceituarão da posse, já a noção desta 
não é a classificada, isto é. a noção do estado de farto. 

O Sn. Souza Fillho — V. F.x. rharoa noção cla-siva a cio 
cslado de factoV 

O SR. MATOS PEIXOTO — Em casos, como o acima fr-u- 
rado, a noção classica abstrae do vinculo Jurídico, da questão 
de direito. A palavra posse emprega-se ahi na lalta ile ex- 
pressão leais adequada. Chame-se a isso posse em virhmr de 
direito, como fez Jorge Americano, em estudo protundo e pe- 
netrante, que produziu a respeito do assumpto. examinando-o 
no terreno scienlifico. Essa posse será. não o exercirm d. ta- 
clo, mas o exercício de jure dos poderes contidos em Incito 
pessoal. . , . . , 

Não ha duvida de .pie esse exercício deve ser protegido 
por um interdicto similar aos possessorios. Deve-se, comtudo. 
estender essa regra a todos os direitos pessoaes? P.sla é a 
grande questão, a questão fundamental do projecto. 

Esquadrinhando a solução, senti o meu pen^ameido didi- 
milado por dons círculos conccnlricos: um delles, o maior, 
traçado pela finalidade do projecto, que é dar um -uccedam-o 
ao hnbens-rorpus.., 

O Sr. Odilon Braga — Esse é o ponto de partida que tem 
sido esquecido. 

O'BR. MATOS PEIXOTO — ...para as garantias consti- 
tucionaes que esse recurso não protege mais hoje em dia. 

Exclúe-se,, assim, do projecto toda e qualquer nuxlilira- 
Cão-aao cquceilo de posse, tal quul se acha fixado em nosso Eo- 
digo EUh., 

O Biu Souza Filho ,-r- Duas limitações surgem em meu 
espiiqlo, immedialumenle: a primeira é que o projecto se des- 
tuiá a proteger direitos para os quaês lião ha acção eapeçit ira,.. 

0 Bn. OniULN Braga — Não é este o ponto de partida. 
O Sr. Souza Fmnii..vã segunda, que o projecto visa 

amtiarar direitos .certo^ isto é, proteger o sujeito do direito, 
quando houver situação' mauilestamenle .juridiça, mejo pare- 
cida mm a daqjjeUe «Wfe Unpétw um Aabeçs-çorpm. AUi estão 
tính^ rímílações que espancam ys perigos que,estão sujT.mdo 
ao õsp'irfto do ovitdor.' 

<1 SR. MATOS PEIXOTO — O ponto de vista do prujech 
pidiidtiivo e do ..siilistitutivo é-esle: dar a certos respeitos 
um ftUQpedanew ao luihens^eorpus; lapto ó assim que sõmenje 
cogitam de reumMos ^onlru getos dlcgaes da administração 
puitlica. 

Si quizermos'rero(•mui, o Eortlgo Orvil, então serd òutra 
qoiij.U. • H ' 

O Sr. Odilon Braga — E' caso i/e projecto á parle. 
O Sn. Sou/a Fu ini — Xão façamos questão de palavras. 
O interdicto se destina a proteger certo munem de direi- 

tos'qtie estão desamparados: primeiro,, os que pão teem acção 
especifica; -egundo, aquelles cujo sujeito tem uma situação 
jui-Htiea mqnlíeBtahKuUe iprfiiquáUa. 1 

■i t -s. 
ti Sr. Bkii.varjüks Soriunho -ò- Mps V, Ex. em seu dis- 

eurso. s,ustentoii;.so se.applicar o »• terdieto em favor do di- 
reito constitucional. 

D Sn. Soiz^ FiLiioin— Xão fui-entendido pelo nobr»' eol- 
lega. o 

O Sr. Hihnvroks Soniti,niih — O discurso de V. E\. foi 
clavo., . . mi 

O SH. MATOS PEIXOTO — /"ormiitam os nobres collpgas 
que eonlinúe. • 

.■d' 
Entre as garantias eonstituríonaesí umas ha que não pre- 

cisaiii da protecção pelos interdietos. porque já d'»põem «te 
aeções especiaes; e outras que, por sita pature/a, não exigem 
oy urto comportaiu seinelhanle prolecção. No âmbito das gaiun- 
tkis t-onsljtuciows se traçou assim um novo circulo, o me. 

nwr. no qual se devem inncvever os direitos a serem amparauos 
pelo KDjeclo. Deve, pois. o ohjpelivo-deste iimttiir-'-e a dçtcr- 
iiunieta-- saraotiiO conMitnoienats. >■ ' ' 

NYm >e dè. ptArtantn, á neção do firojèidó a latitude que.tem. 
no México o i-eeiirsu de amparo que pótU' -er aiqilicado quando 
i nm auloriitade Viola as gaftlattas individual--. oMon 

f (^essa latitude leeim resutlado, conforme idiservou «'dlus- 
trado Relator do substituiivo', em o -eu erudito parereÇ abusos, 
sem conta, p<dii apidieação do recurso q. reesdyrão de «tm-íóies 
<le natureza eivai'. Esse- übu.tos nos advertem da co.ivpqienc a 
de limitar o alcance ití acção que, inipropriaÀ.yjiTg, ?'e em 
clfamado succedaneo do hdheaiícurpds. 

Dahi a razão por c|ue, no meu substitutivo, me vi obri- 
gado a enumerar a- garantias que. a meu vir, devem ser 
ohjecto da mesma acção. 

Não pude evitar a formuía casuística: porquanto, desde 
que limito a prolecção do projecto ás-garantias cunatitucionaes, 
que são em numero resli icto. e não a apptiiso, enlretanlo, a 
Iodas cilas, tinha eu tk-anle de mim o seguinte ditemma: ou 
adoptar uma lóitnula negativa, especificuinto os direitos ex- 
cluídos. ou adoptar uma tormula po-ilica. enumerando os quo 
devem ser eontemplados. 

Preferi a segunda solução. 
Sempre que o legislador não pôde abranger em uma fõr- 

mula synletira ou mducliva totlos os çasos a que a lei v isa 
prover." esta tem de ser forçosamente casuística. Haja vista, 
entre outros exemplos, o arl. f" da Constituição, que especifica 
os casos de intervenção nos Estados, o art. .'U, que enumera 
as atlribuições do Congre.so e innumems dispositivos seme- 
lhantes do Codigo Civil e diver-as leis ordinárias. 

Estou. Srs. Deputados, quasi no fim-do meu discurso. 
Preciso, antes de o terminar, dizer algumas palavras a re- 
speito de um preceito do substitutivo j.or mim formulado. K" 
0 que diz que o acto praticado em virtude de faculdade discri- 
cionária séinente poderá ser rons dera do ilh-gal por incompe- 
tência ou exees-o de poder. 

O se. CioruMiR Cardoso — E. V. E\.. pensa que uma 
di-posição des-as obriga o Poder Judiciário ? 

O slt. MATOS PEIXOTOCom certeza, desde que uãq 
offemla u Coustiluição. 

O Sn. Ci.odomih Cardoso — Jidgo que podemos distinguir 
o- netos'para o cffeilo dc d zer que o Poder Judiciário conhe- 
cerá do.uns por meio de uma acção e de oulros por meio do 
outra. Não podemos, porém, dizer que. em hypolhese alguma, 
por meio de arção nenluima, conhecorá de taes e taes aclos, 
porque responderá que eile é o juiz da sua competência. 

0 BR. MATOS PEIXOTO — Elle é juiz de sua compeleuria. 
mas deve oli.-orvar os princípios... 

íl Sr. Souza Eilho — Constdurionaes. 
O sq. MATOS PEIXOTO - . . .de direito, si não observa, 

em um caso roncrclo, um abuso não juílitica outro. Para 
havor iHn li- io, é preciso que olle esluja preso á Cuusliluição. 

O Bíu Cf.oDoMiR Cardoso - Ouem delimita a competência? 
O HPf. MATOS PEIXOTO — E' ctle; mas deve guinr-sé por 

essas ii>gr!'s.- 
•>; 

DS». Souza Filho — Que regras í > 
O -sR MATOS PEIXOTO — As de direito, observando a 

Cdiid ilUirtos. 
o Sr. .-. i /a Fu.ito — A prusUmpçito que observo, 
o Sr. CioiKiMiR Cvrdoso — Não ha necessidade de que a 

CtNistituição seja reforçada, oeste ponto, por disposições do 
ordem legal No- Estados Unidos não lia disposição neste sen- 
tdo; a materia ficou a cargo da ooulrina. 

o SR. MATOS PEIXOTO —•fia as regras de direito, os 
prieeihi te tes que devem ser observado*. Do contrario não 
seria pu ei-, a legislação ofdinaçig. 

O m> Souza I iiho — Si; o .ludiriario ('■ o interprete fiel 
da tüOstiluiçio, como se lhe põtb erenr freio em lei-- ordi- 
nar as ? 

O s». M VTOS PEIXOTO 
exepnla a CoiisfituiçãO. 

O Sn. i.ijiisiviiR Caihh.su — Os limites do Poder Judicia- 
riy são o c, i.i se acham Iraçadiv- na Copsliluição. Ounlquee 
disposição l al nesse senlido .1 mleirameule iuiilií^ 

O SR. OATOS PKIXOTO - O «KeposIDvo a qne alludi 
urufia • linn-plantado da te) n'. ?'»!, dn Mltortã de Amaro 
1 : caíram i. Ias. estatuíi' Io qm- o acto sõ s.* poderá eunsidei-ar 
''legal i houver íneompeteqcia oy excesao de pyíler. psreeo 
que, upe/nr esses vícios, não perqc o earaeler discricionário. 
A hH-u V 
t ídSH . 

-t 1'rata-sç de lei orgamea que 

porõiu. Sr. Prcsnjenie, i-*o eiivolvel uma nurão 

O 
I erção q 

D Bli 
S leiln i. 

Clfto do s., 
O Se . 

ni-lllil n 

Ul.OlHlVUll CAROOSO 
■•slá esfntvelecendli. 

,V. Ex. tem razão nessa dis- 
Elta é peufcitu. 

IVlos PEIXOTO — »t roneeRo que furmiú a re- 
euinie: por poder disçrieionario,entendo a facul- 
n a nutoridailf 
SMiYl ie'teiVJ 

se, uFir.un 

áilmiriiMraliva deexerrer. n.. cir- 
UiYpdfencia. as allrdi.lVções oue a lei lhe cmiierc 

Que eliálnh V. Ev, ái/fo'iifade adnii- 
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O SR, MATOS PEIXOTO — O Executivo e -^ous repivsen- 
fantes. 

O Sh. Souza Filho — E o Legislativo e o Juiliciaiõo não 
toem poderes discricionários 7 

O SR. MATOS PEIXOTO — Tambcm tcom o n definição 
deve abrangel-os. 

Seja-me licito repetir: poiler discricionário é a faculdade 
que tem a autoridade publica de exercer, no circulo da sua 
competência, as allrihuições que a lei confere ao -eu juizo 
prudencial, conforme considerar mais conveniente ao interc-se 
publico. 

O Sn. Souz.v, Fit.ho — E" sempre perigoso definir. Nunca 
aebo perfeitas as definições, por que nunca são infalliveU. 

O SR. MATOS PEIXOTO — Destarte, a orbita dos poderes 
discricionários... 

O Sn. Souza Filho — Si encontram 0 direito individual 
deixam de ser discricionários. E" a doutrina americana. 

O SR. MATOS PEIXOTO — ... não transcende a da com- 
peíencia da autoridade. 

O Sn. Clodomiu Caudoso — O aclo <• di-oricionario em- 
quanto não se choca com o direito individual. 

O Sn. Souza Filho — Foi o que sustentei ba pouco. 
O SR. MATOS PEIXOTO — Si, por exemplo, a autori- 

dnde administrativa domitle um funecionario. o Judiciário 
não poderá cassar-lhe o aeto, sob o fundamento de ser in- 
justo, inconveniente ou inopportuno... 

O Sn. .Souza Filho — Não ba duvida, porque não podo 
criticar os outros poderes. Tem apena- que reconhecer di- 
reitos. 

O SR. MATOS PEIXOTO — E poderá fazel-o, -i o aeto 
estiver além das aftnbuições da autoridade uu si fôr infrin- 
gida alguma disposição legal. Mas num e noutro caso, trata-se 
de uma questão de competência. No primeiro, porque o aeto 
excede ás attrilmições in gmerr tio agente; no segundo, por- 
que, violando a lei, a autoridade tem, ipso fado. ultrapassado 
o circulo da sua competência in spccie. 

Dessa ultima hypolhese serve de exemplo a demissão de 
funecionario vituliciq -em processo administrativo preliminar. 

E isso mo suggerc unm observação. Esse piwesso tem 
por fim apurar si o funecionario comnietteu falta de exaeçao 
no cumprimento do ,dever. No resolver, porem, esse ponto, 
isto é, si houve falta c si é legitima a demissão, a auto- 
ridade decide soberanamente, com a exclusão de qualquer 
interferência vilterior do Poder Judiciário. A razão é que, 
cabendo o aeto na oltribuição da autoridade, não pôde, por 
isso mesmo, ficar sujeito á revisão de onlro poder, sob pena 
de se estabelecer um conflicto de competências. 

O Sn. Souza Filho - Seja como for, ó sempre preciso 
demonstrar que o aeto é, illefeal. 

0 Sn. Ei.onoMin Cardoso — O aeto discricionário rscapa 
no Judiciário, mas as medidas executorias não, desde que 
firam direitos individuaes. Esto 0 o principio. 

O SR. MATOS PEIXOTO — Pôde ser que a autorida le 
publica faça máo uso das suas attriboições; ma-, de-de ipie 
não rommetla abuso ou excesso dc poder, o aeto ê juridica- 
mente inatacável. 

O Sn. Odilon Braua — Uiás. o abuso, o exce--o, sô -o 
observam quando ba direitos lesados. 

O SR. MATOS PEIXOTO — O Poder Legislativo po.le 
votar, por exemplo, imposto.- texulorios, extorsivn-, ma- desde 
que não excede ds limites das Mias attribuiçôe» con-tito- 
cionaes, o aeto nfiii pôile ser revisto pelo Judiciário. 

O Sn. Souza Filho — Estou de accòrd" com V. Ex,. 
nesse ponto. 

O SR. MATOS PEIXOTO — E" tão perfeito quanto uma 
sentença judiciária, irrecorrivel ou pas-ada em julgado, que 
lenha applicado orróneamenle o direito, proferindo uma eon- 
denuiação injusta rontra n Fazenda. 

Essa sentença merece tanto acatamento, re-peilo e exe- 
cução quanto uma outra que tenha feito justa e rigorosa ap- 
pllcação dc direito. 

Afinal, ibiio eíse niacUínjsRio. se move em fnncçào do 
principio da separação o indrpemlcncia dos pqdeiv-, que 1 -m 
por fim preei^umenle traçar a orbita dentro ua qual cada nm 
dcllés devi' exercer as -nas allribulções. Desde que, porém, 
um desses poderes ultrapassa a fronteira de Mia oompeteneia, 
lesando um direito individual, o aeto illegal cabe, c não pôde 

deixar de cabir, sob a alçada do Judiciário, que o aniuillara 
ou o declarará inapplicavel, condenmando o Estado a pagai 
ao prejudicado a justa indemnização. 

O Sn. Souza Filho — Annulla em especie. 
O SR. MATOS PEIXOTO — A'3 vezes, porém, as aggres. 

sões ao direito individual assumem proporções mais vio- 
lentas, mais ostensivas, mais brutaes o então é preciso que 
se faça sentir mais promplamente a acção da justiça. Está 
nesse ea-o a demissão do um magistrado vitalício sem sen- 
tença judiciaria. 

0 Sn. I.indoldho Pessõa — Aliás, a autoridade que de- 
mittir um magistrado vitalício precisa de exame de sanidade 
mental. 

O SR. MATOS PEIXOTO — Como quer que seja, o certo 
é.que casos desses já se teem verificado. 

O Sn. Souza Filho — Estou cansado de ver autoridades 
administrativas, governadores demittirem magistrados vita- 
lícios e depois virem tomar assento no Senado de Republica 
e na Gamara para legislar. Tenho um exemplo commigo 
mesmo. Fui destituído do logar de procurador geral do Es- 
tado de Pernambuco, sob o fundamento dc que não tinha idado 
legal para exercer o cargo. 

O SR. MATOS PEIXOTO — Qual o remedio ? 
O Sn, Souza Filho — Não ha recursft. Tentei o hahcas- 

corpm, mas não encontrei juizes, porque eram fracos. 
O ■SR. MATOS PEIXOTO — No caso de exoneração il- 

legal do funecionario vilalicio, a acção do nullidade, tardia e 
drmorada... 

O Sn. Souza Filho — E que sô garantirá as vantagens 
econômicas do cargo, o que não ó bastante. 

O SR. MATOS PEIXOTO — ...não offerecerá reparação 
condigna e adequada. Ruy Barbosa, a principio, opinava que 
nesses casos podia ser applicado o interdicto de manutenção. 
Depois, optou pelo hnbeas-corpus. Parece-me, porém, qnô a 
primeira opinião de JUiy Barbosa é que crystallizava a ver- 
dade jurídica. Allega-se que a isso se oppõe o principio da 
divisão o independência dos poderes. Mas sô comprehendo 
essa independência, quando o poder não exorbita de sua eom- 
petencia, lesando nm direito assegurado pela Constituição, 
como é o direito do funecionario vitalício, que ella garante 
em toda a sua plenitude. Que plenitude de garantia é essa 
que não assegura siquer ao funecionario o exercício do cargo 
e as vantagens correspondentes ? 

O Sn. Souza Filho — Apoiado. E' o que acabo de sus- 
tentar. 

O Sn. Bernardes Sobrinho — Trala-se dc direito asse- 
gurado pela Constituição. 

O sll. MATOS PEIXOTO — Nem se diga quo as van- 
tagens do cargo podem ser obtidas mediante acção de nulli- 
dade. Todos sobem o que é uma demanda judiciaria, ver- 
dadeira rio rrucit para o seu autor, que, muita vez, não tem 
-iquer recursos para custeal-a, 

O Sn. Souza Filho — Mesmo que tenha e vença, não 
obtém as vantagens moraes do cargo. 

O SR. MATOS PEIXOTO — Assim, pela falta de re- 
cursos, perece o direito que, entretanto, a Constituição diz 
garantir cm toda sua plenitude 

O Sn. Seroio Lorkto — V. Ex. admittc que o Judi- 
ciário também possa exorbitar de suas attrilmições? 

O SR. MATOS PEIXOTO — Não deve, mas pode exor- 
bitar. 

Todos sabem, repito, o quo é unia acção judiciaria: levai 
annos e annos a se resolver e, quando solucionada, surgem 
novos embaraços, as complicações de ordem administrativa a 
expedição de mensagem para o CongnesBO, os passos da Paixão 
nas Conimissões das Camaras, os turnos das discussões e das 
votações, a soucção da lei, a audiência do Tribunal de Contas, 
a abertura .Io credito, o registro do mesmo, e, afinal, pose 
loniot lontotiioir labores, o pagamento, que, ás vezes, não se 
laz ao autor da acção, mas a seus herdeiros. 

O Sn. skruio Lorkto — V. Ex., então, está condenmfeiido 
o regnnen. 

O SR. MATOS PEIXOTO — A consciência juridica sento 
perfeitamente que essa, reparação tardia, inefficiente, incom- 
pleta. não é a garantiu plena que a .Constituição confere aos 
Iudcciouarios vitalícios. 

Não sei por que motivo, no caso ,de lesão ao direito de 
prernedade cornorea. uor aeto illegal da autoridade pu4 
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Mira, é remecHo iiloneo o inlerdirto possessorio, entretanto, 
não ao adiniUo que possa ser assegurado por uma accão similar 
o direito do funecionario vitalício, contra demissão ostensiva 
p alfertamente illegal. 

Será, porventura, mais digno de respeito, acatamento, 
éegurança e prdteecão o direito de propriedade do <pie o do 
funecionario inamovivel, que pôde atô magistrado, (.rpão 
do Poder Judiciariô ? 

Iiarmonia (■ de legalidade, um romo Deus Términos, mar- 
cando a onda um os limites da sua competência... 

O Sr. Ssumo Loreto — Esses mesmos casos do substi- 
tutivo-de V. Ex, estão previstos no Codign Penal, que con- 
sidera crime u violação dos direitos individuaos. 

A isso não pôde obstar o principio da independência dos 
poderes, que devo ser considerado um factO" de ordem, de 

O SR. MATOS PEIXOTO — ...o não uma especie de 
cavallo de Attila, galopando pelo regimen a dentro, esma- 
gando e crestando a planta do direito, afagada pela Consti- 
tuição I (Muito f>ew; muito hem O orador é vivamente c"m.- 
primenfndo.) 

Tnmnaus» Riu de Jsbaípo 


